
Presidência da República 
Casa Civil 

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2009 

  

Altera o art. 100 da Constituição Federal e 
acrescenta o art. 97 ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, instituindo regime 
especial de pagamento de precatórios pelos 
Estados, Distrito Federal e Municípios. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 100 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e 
Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica 
de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de 
casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este 
fim. 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de salários, 
vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previdenciários e 
indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade civil, em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos os demais 
débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo.  

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos de idade ou 
mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de doença grave, definidos na 
forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor 
equivalente ao triplo do fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o 
fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de 
apresentação do precatório.  

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica 
aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas 
referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado.  

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, valores distintos às 
entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades econômicas, sendo o mínimo 
igual ao valor do maior benefício do regime geral de previdência social.  

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba 
necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, 
constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 
o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.  

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados diretamente ao Poder 
Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exequenda determinar o 
pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para os casos de 
preterimento de seu direito de precedência ou de não alocação orçamentária do valor 
necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia respectiva.  



§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, retardar ou 
tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de responsabilidade e 
responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça. 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de valor pago, 
bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de 
enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo.  

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles 
deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e 
certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda 
Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja 
execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial. 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, 
para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação 
sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º, para os fins nele 
previstos. 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade federativa devedora, a 
entrega de créditos em precatórios para compra de imóveis públicos do respectivo ente 
federado. 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de 
requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua 
natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, 
para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros 
incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 
compensatórios. 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a terceiros, 
independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o disposto 
nos §§ 2º e 3º.  

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por meio de 
petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora. 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituição Federal 
poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios de Estados, 
Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida e forma e 
prazo de liquidação. 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, oriundos de 
precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os diretamente."(NR)  

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido do 
seguinte art. 97: 

"Art. 97. Até que seja editada a lei complementar de que trata o § 15 do art. 100 da 
Constituição Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, na data de publicação 
desta Emenda Constitucional, estejam em mora na quitação de precatórios vencidos, relativos 
às suas administrações direta e indireta, inclusive os emitidos durante o período de vigência do 
regime especial instituído por este artigo, farão esses pagamentos de acordo com as normas a 
seguir estabelecidas, sendo inaplicável o disposto no art. 100 desta Constituição Federal, 
exceto em seus §§ 2º, 3º, 9º, 10, 11, 12, 13 e 14, e sem prejuízo dos acordos de juízos 
conciliatórios já formalizados na data de promulgação desta Emenda Constitucional. 



§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios sujeitos ao regime especial de que trata 
este artigo optarão, por meio de ato do Poder Executivo: 

I - pelo depósito em conta especial do valor referido pelo § 2º deste artigo; ou 

II - pela adoção do regime especial pelo prazo de até 15 (quinze) anos, caso em que o 
percentual a ser depositado na conta especial a que se refere o § 2º deste artigo 
corresponderá, anualmente, ao saldo total dos precatórios devidos, acrescido do índice oficial 
de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de 
juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da mora, excluída a 
incidência de juros compensatórios, diminuído das amortizações e dividido pelo número de 
anos restantes no regime especial de pagamento. 

§ 2º Para saldar os precatórios, vencidos e a vencer, pelo regime especial, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios devedores depositarão mensalmente, em conta especial criada 
para tal fim, 1/12 (um doze avos) do valor calculado percentualmente sobre as respectivas 
receitas correntes líquidas, apuradas no segundo mês anterior ao mês de pagamento, sendo 
que esse percentual, calculado no momento de opção pelo regime e mantido fixo até o final do 
prazo a que se refere o § 14 deste artigo, será: 

I - para os Estados e para o Distrito Federal:  

a) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), para os Estados das regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, além do Distrito Federal, ou cujo estoque de precatórios 
pendentes das suas administrações direta e indireta corresponder a até 35% (trinta e cinco por 
cento) do total da receita corrente líquida; 

b) de, no mínimo, 2% (dois por cento), para os Estados das regiões Sul e Sudeste, cujo 
estoque de precatórios pendentes das suas administrações direta e indireta corresponder a 
mais de 35% (trinta e cinco por cento) da receita corrente líquida;  

II - para Municípios: 

a) de, no mínimo, 1% (um por cento), para Municípios das regiões Norte, Nordeste e Centro-
Oeste, ou cujo estoque de precatórios pendentes das suas administrações direta e indireta 
corresponder a até 35% (trinta e cinco por cento) da receita corrente líquida; 

b) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), para Municípios das regiões Sul 
e Sudeste, cujo estoque de precatórios pendentes das suas administrações direta e indireta 
corresponder a mais de 35 % (trinta e cinco por cento) da receita corrente líquida.  

§ 3º Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata este artigo, o somatório 
das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e de serviços, 
transferências correntes e outras receitas correntes, incluindo as oriundas do § 1º do art. 20 da 
Constituição Federal, verificado no período compreendido pelo mês de referência e os 11 
(onze) meses anteriores, excluídas as duplicidades, e deduzidas:  

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 

II - nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição dos servidores para 
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 
compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da Constituição Federal. 

§ 4º As contas especiais de que tratam os §§ 1º e 2º serão administradas pelo Tribunal de 
Justiça local, para pagamento de precatórios expedidos pelos tribunais.  



§ 5º Os recursos depositados nas contas especiais de que tratam os §§ 1º e 2º deste artigo não 
poderão retornar para Estados, Distrito Federal e Municípios devedores. 

§ 6º Pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos de que tratam os §§ 1º e 2º deste 
artigo serão utilizados para pagamento de precatórios em ordem cronológica de apresentação, 
respeitadas as preferências definidas no § 1º, para os requisitórios do mesmo ano e no § 2º do 
art. 100, para requisitórios de todos os anos.  

§ 7º Nos casos em que não se possa estabelecer a precedência cronológica entre 2 (dois) 
precatórios, pagar-se-á primeiramente o precatório de menor valor.  

§ 8º A aplicação dos recursos restantes dependerá de opção a ser exercida por Estados, 
Distrito Federal e Municípios devedores, por ato do Poder Executivo, obedecendo à seguinte 
forma, que poderá ser aplicada isoladamente ou simultaneamente: 

I - destinados ao pagamento dos precatórios por meio do leilão; 

II - destinados a pagamento a vista de precatórios não quitados na forma do § 6° e do inciso I, 
em ordem única e crescente de valor por precatório;  

III - destinados a pagamento por acordo direto com os credores, na forma estabelecida por lei 
própria da entidade devedora, que poderá prever criação e forma de funcionamento de câmara 
de conciliação. 

§ 9º Os leilões de que trata o inciso I do § 8º deste artigo:  

I - serão realizados por meio de sistema eletrônico administrado por entidade autorizada pela 
Comissão de Valores Mobiliários ou pelo Banco Central do Brasil; 

II - admitirão a habilitação de precatórios, ou parcela de cada precatório indicada pelo seu 
detentor, em relação aos quais não esteja pendente, no âmbito do Poder Judiciário, recurso ou 
impugnação de qualquer natureza, permitida por iniciativa do Poder Executivo a compensação 
com débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra devedor 
originário pela Fazenda Pública devedora até a data da expedição do precatório, ressalvados 
aqueles cuja exigibilidade esteja suspensa nos termos da legislação, ou que já tenham sido 
objeto de abatimento nos termos do § 9º do art. 100 da Constituição Federal; 

III - ocorrerão por meio de oferta pública a todos os credores habilitados pelo respectivo ente 
federativo devedor;  

IV - considerarão automaticamente habilitado o credor que satisfaça o que consta no inciso II;  

V - serão realizados tantas vezes quanto necessário em função do valor disponível; 

VI - a competição por parcela do valor total ocorrerá a critério do credor, com deságio sobre o 
valor desta;  

VII - ocorrerão na modalidade deságio, associado ao maior volume ofertado cumulado ou não 
com o maior percentual de deságio, pelo maior percentual de deságio, podendo ser fixado valor 
máximo por credor, ou por outro critério a ser definido em edital; 

VIII - o mecanismo de formação de preço constará nos editais publicados para cada leilão;  

IX - a quitação parcial dos precatórios será homologada pelo respectivo Tribunal que o 
expediu.  



§ 10. No caso de não liberação tempestiva dos recursos de que tratam o inciso II do § 1º e os 
§§ 2º e 6º deste artigo: 

I - haverá o sequestro de quantia nas contas de Estados, Distrito Federal e Municípios 
devedores, por ordem do Presidente do Tribunal referido no § 4º, até o limite do valor não 
liberado; 

II - constituir-se-á, alternativamente, por ordem do Presidente do Tribunal requerido, em favor 
dos credores de precatórios, contra Estados, Distrito Federal e Municípios devedores, direito 
líquido e certo, autoaplicável e independentemente de regulamentação, à compensação 
automática com débitos líquidos lançados por esta contra aqueles, e, havendo saldo em favor 
do credor, o valor terá automaticamente poder liberatório do pagamento de tributos de Estados, 
Distrito Federal e Municípios devedores, até onde se compensarem; 

III - o chefe do Poder Executivo responderá na forma da legislação de responsabilidade fiscal e 
de improbidade administrativa; 

IV - enquanto perdurar a omissão, a entidade devedora: 

a) não poderá contrair empréstimo externo ou interno; 

b) ficará impedida de receber transferências voluntárias; 

V - a União reterá os repasses relativos ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal e ao Fundo de Participação dos Municípios, e os depositará nas contas especiais 
referidas no § 1º, devendo sua utilização obedecer ao que prescreve o § 5º, ambos deste 
artigo. 

§ 11. No caso de precatórios relativos a diversos credores, em litisconsórcio, admite-se o 
desmembramento do valor, realizado pelo Tribunal de origem do precatório, por credor, e, por 
este, a habilitação do valor total a que tem direito, não se aplicando, neste caso, a regra do § 3º 
do art. 100 da Constituição Federal.  

§ 12. Se a lei a que se refere o § 4º do art. 100 não estiver publicada em até 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da data de publicação desta Emenda Constitucional, será considerado, 
para os fins referidos, em relação a Estados, Distrito Federal e Municípios devedores, omissos 
na regulamentação, o valor de: 

I - 40 (quarenta) salários mínimos para Estados e para o Distrito Federal; 

II - 30 (trinta) salários mínimos para Municípios.  

§ 13. Enquanto Estados, Distrito Federal e Municípios devedores estiverem realizando 
pagamentos de precatórios pelo regime especial, não poderão sofrer sequestro de valores, 
exceto no caso de não liberação tempestiva dos recursos de que tratam o inciso II do § 1º e o § 
2º deste artigo. 

§ 14. O regime especial de pagamento de precatório previsto no inciso I do § 1º vigorará 
enquanto o valor dos precatórios devidos for superior ao valor dos recursos vinculados, nos 
termos do § 2º, ambos deste artigo, ou pelo prazo fixo de até 15 (quinze) anos, no caso da 
opção prevista no inciso II do § 1º. 

§ 15. Os precatórios parcelados na forma do art. 33 ou do art. 78 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e ainda pendentes de pagamento ingressarão no regime especial 
com o valor atualizado das parcelas não pagas relativas a cada precatório, bem como o saldo 
dos acordos judiciais e extrajudiciais. 



§ 16. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de 
requisitórios, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo 
índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de compensação 
da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de 
poupança, ficando excluída a incidência de juros compensatórios.  

§ 17. O valor que exceder o limite previsto no § 2º do art. 100 da Constituição Federal será 
pago, durante a vigência do regime especial, na forma prevista nos §§ 6º e 7º ou nos incisos I, 
II e III do § 8° deste artigo, devendo os valores dispendidos para o atendimento do disposto no 
§ 2º do art. 100 da Constituição Federal serem computados para efeito do § 6º deste artigo. 

§ 18. Durante a vigência do regime especial a que se refere este artigo, gozarão também da 
preferência a que se refere o § 6º os titulares originais de precatórios que tenham completado 
60 (sessenta) anos de idade até a data da promulgação desta Emenda Constitucional."  

Art. 3º A implantação do regime de pagamento criado pelo art. 97 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias deverá ocorrer no prazo de até 90 (noventa dias), 
contados da data da publicação desta Emenda Constitucional. 

Art. 4º A entidade federativa voltará a observar somente o disposto no art. 100 da 
Constituição Federal: 

I - no caso de opção pelo sistema previsto no inciso I do § 1º do art. 97 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, quando o valor dos precatórios devidos for inferior ao 
dos recursos destinados ao seu pagamento; 

II - no caso de opção pelo sistema previsto no inciso II do § 1º do art. 97 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, ao final do prazo.  

Art. 5º Ficam convalidadas todas as cessões de precatórios efetuadas antes da 
promulgação desta Emenda Constitucional, independentemente da concordância da entidade 
devedora.  

Art. 6º Ficam também convalidadas todas as compensações de precatórios com tributos 
vencidos até 31 de outubro de 2009 da entidade devedora, efetuadas na forma do disposto no 
§ 2º do art. 78 do ADCT, realizadas antes da promulgação desta Emenda Constitucional.  

Art. 7º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, em 9 de dezembro de 2009. 

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal 

Deputado MICHEL TEMER 
Presidente 

Senador MARCONI PERILLO 
1º Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

Deputado MARCO MAIA 
1º Vice-Presidente 

Senadora SERYS SLHESSARENKO 
2º Vice-Presidente 

Deputado ANTÔNIO CARLOS 
MAGALHÃES NETO 
2º Vice-Presidente 

Senador HERÁCLITO FORTES 
1º Secretário 

Deputado RAFAEL GUERRA 
1º Secretário 

Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO 
2º Secretário 



Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
2º Secretário 

Senador MÃO SANTA 
3º Secretário 

Deputado ODAIR CUNHA 
3º Secretário 

Senador PATRÍCIA SABOYA 
no exercício da 4ª Secretária 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 
4º Secretário   

Este texto não substitui o publicado no DOU 10.12.2009 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Presidência da República 
Casa Civil 

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 94, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016 

  

Altera o art. 100 da Constituição Federal, 
para dispor sobre o regime de pagamento de 
débitos públicos decorrentes de condenações 
judiciais; e acrescenta dispositivos ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, 
para instituir regime especial de pagamento 
para os casos em mora. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 100 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 100. ................................................................................. 

.......................................................................................................... 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão 
hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou 
pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre 
todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto 
no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será 
pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. 

.......................................................................................................... 

§ 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aferirão mensalmente, em 
base anual, o comprometimento de suas respectivas receitas correntes líquidas com o 
pagamento de precatórios e obrigações de pequeno valor. 

§ 18. Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata o § 17, o 
somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e 
de serviços, de transferências correntes e outras receitas correntes, incluindo as oriundas do § 
1º do art. 20 da Constituição Federal, verificado no período compreendido pelo segundo mês 
imediatamente anterior ao de referência e os 11 (onze) meses precedentes, excluídas as 
duplicidades, e deduzidas: 

I - na União, as parcelas entregues aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios por 
determinação constitucional; 

II - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 

III - na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição dos 
servidores para custeio de seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 
provenientes da compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da Constituição Federal. 

§ 19. Caso o montante total de débitos decorrentes de condenações judiciais em 
precatórios e obrigações de pequeno valor, em período de 12 (doze) meses, ultrapasse a 
média do comprometimento percentual da receita corrente líquida nos 5 (cinco) anos 
imediatamente anteriores, a parcela que exceder esse percentual poderá ser financiada, 
excetuada dos limites de endividamento de que tratam os incisos VI e VII do art. 52 da 



Constituição Federal e de quaisquer outros limites de endividamento previstos, não se 
aplicando a esse financiamento a vedação de vinculação de receita prevista no inciso IV do art. 
167 da Constituição Federal. 

§ 20. Caso haja precatório com valor superior a 15% (quinze por cento) do montante dos 
precatórios apresentados nos termos do § 5º deste artigo, 15% (quinze por cento) do valor 
deste precatório serão pagos até o final do exercício seguinte e o restante em parcelas iguais 
nos cinco exercícios subsequentes, acrescidas de juros de mora e correção monetária, ou 
mediante acordos diretos, perante Juízos Auxiliares de Conciliação de Precatórios, com 
redução máxima de 40% (quarenta por cento) do valor do crédito atualizado, desde que em 
relação ao crédito não penda recurso ou defesa judicial e que sejam observados os requisitos 
definidos na regulamentação editada pelo ente federado." (NR) 

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido dos 
seguintes arts. 101 a 105: 

"Art. 101. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, em 25 de março de 2015, 
estiverem em mora com o pagamento de seus precatórios quitarão até 31 de dezembro de 
2020 seus débitos vencidos e os que vencerão dentro desse período, depositando, 
mensalmente, em conta especial do Tribunal de Justiça local, sob única e exclusiva 
administração desse, 1/12 (um doze avos) do valor calculado percentualmente sobre as 
respectivas receitas correntes líquidas, apuradas no segundo mês anterior ao mês de 
pagamento, em percentual suficiente para a quitação de seus débitos e, ainda que variável, 
nunca inferior, em cada exercício, à média do comprometimento percentual da receita corrente 
líquida no período de 2012 a 2014, em conformidade com plano de pagamento a ser 
anualmente apresentado ao Tribunal de Justiça local. 

§ 1º Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata este artigo, o 
somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e 
de serviços, de transferências correntes e outras receitas correntes, incluindo as oriundas do § 
1º do art. 20 da Constituição Federal, verificado no período compreendido pelo segundo mês 
imediatamente anterior ao de referência e os 11 (onze) meses precedentes, excluídas as 
duplicidades, e deduzidas: 

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 

II - nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição dos servidores para 
custeio de seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 
compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da Constituição Federal. 

§ 2º O débito de precatórios poderá ser pago mediante a utilização de recursos 
orçamentários próprios e dos seguintes instrumentos: 

I - até 75% (setenta e cinco por cento) do montante dos depósitos judiciais e dos 
depósitos administrativos em dinheiro referentes a processos judiciais ou administrativos, 
tributários ou não tributários, nos quais o Estado, o Distrito Federal ou os Municípios, ou suas 
autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, sejam parte; 

II - até 20% (vinte por cento) dos demais depósitos judiciais da localidade, sob jurisdição 
do respectivo Tribunal de Justiça, excetuados os destinados à quitação de créditos de natureza 
alimentícia, mediante instituição de fundo garantidor composto pela parcela restante dos 
depósitos judiciais, destinando-se: 

a) no caso do Distrito Federal, 100% (cem por cento) desses recursos ao próprio Distrito 
Federal; 

b) no caso dos Estados, 50% (cinquenta por cento) desses recursos ao próprio Estado e 
50% (cinquenta por cento) a seus Municípios; 



III - contratação de empréstimo, excetuado dos limites de endividamento de que tratam 
os incisos VI e VII do art. 52 da Constituição Federal e de quaisquer outros limites de 
endividamento previstos, não se aplicando a esse empréstimo a vedação de vinculação de 
receita prevista no inciso IV do art. 167 da Constituição Federal." 

"Art. 102. Enquanto viger o regime especial previsto nesta Emenda Constitucional, pelo 
menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos que, nos termos do art. 101 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, forem destinados ao pagamento dos precatórios em 
mora serão utilizados no pagamento segundo a ordem cronológica de apresentação, 
respeitadas as preferências dos créditos alimentares, e, nessas, as relativas à idade, ao estado 
de saúde e à deficiência, nos termos do § 2º do art. 100 da Constituição Federal, sobre todos 
os demais créditos de todos os anos. 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos remanescentes, por opção a ser exercida por 
Estados, Distrito Federal e Municípios, por ato do respectivo Poder Executivo, observada a 
ordem de preferência dos credores, poderá ser destinada ao pagamento mediante acordos 
diretos, perante Juízos Auxiliares de Conciliação de Precatórios, com redução máxima de 40% 
(quarenta por cento) do valor do crédito atualizado, desde que em relação ao crédito não 
penda recurso ou defesa judicial e que sejam observados os requisitos definidos na 
regulamentação editada pelo ente federado." 

"Art. 103. Enquanto os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estiverem efetuando o 
pagamento da parcela mensal devida como previsto no caput do art. 101 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, nem eles, nem as respectivas autarquias, fundações 
e empresas estatais dependentes poderão sofrer sequestro de valores, exceto no caso de não 
liberação tempestiva dos recursos." 

"Art. 104. Se os recursos referidos no art. 101 deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias para o pagamento de precatórios não forem tempestivamente liberados, no todo 
ou em parte: 

I - o Presidente do Tribunal de Justiça local determinará o sequestro, até o limite do valor 
não liberado, das contas do ente federado inadimplente; 

II - o chefe do Poder Executivo do ente federado inadimplente responderá, na forma da 
legislação de responsabilidade fiscal e de improbidade administrativa; 

III - a União reterá os recursos referentes aos repasses ao Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal e ao Fundo de Participação dos Municípios e os depositará na 
conta especial referida no art. 101 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para 
utilização como nele previsto; 

IV - os Estados reterão os repasses previstos no parágrafo único do art. 158 da 
Constituição Federal e os depositarão na conta especial referida no art. 101 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, para utilização como nele previsto. 

Parágrafo único. Enquanto perdurar a omissão, o ente federado não poderá contrair 
empréstimo externo ou interno, exceto para os fins previstos no § 2º do art. 101 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, e ficará impedido de receber transferências 
voluntárias." 

"Art. 105. Enquanto viger o regime de pagamento de precatórios previsto no art. 101 
deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, é facultada aos credores de 
precatórios, próprios ou de terceiros, a compensação com débitos de natureza tributária ou de 
outra natureza que até 25 de março de 2015 tenham sido inscritos na dívida ativa dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios, observados os requisitos definidos em lei própria do ente 
federado. 



Parágrafo único. Não se aplica às compensações referidas no caput deste artigo 
qualquer tipo de vinculação, como as transferências a outros entes e as destinadas à 
educação, à saúde e a outras finalidades." 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, em 15 de dezembro de 2016.  
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Presidência da República 

Casa Civil 
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 99, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017 

  

Altera o art. 101 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, para instituir novo 
regime especial de pagamento de precatórios, 
e os arts. 102, 103 e 105 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 101 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 101. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, em 25 de março de 2015, se 
encontravam em mora no pagamento de seus precatórios quitarão, até 31 de dezembro de 
2024, seus débitos vencidos e os que vencerão dentro desse período, atualizados pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), ou por outro índice que venha a 
substituí-lo, depositando mensalmente em conta especial do Tribunal de Justiça local, sob 
única e exclusiva administração deste, 1/12 (um doze avos) do valor calculado 
percentualmente sobre suas receitas correntes líquidas apuradas no segundo mês anterior ao 
mês de pagamento, em percentual suficiente para a quitação de seus débitos e, ainda que 
variável, nunca inferior, em cada exercício, ao percentual praticado na data da entrada em 
vigor do regime especial a que se refere este artigo, em conformidade com plano de 
pagamento a ser anualmente apresentado ao Tribunal de Justiça local. 

......................................................................................................... 

§ 2º O débito de precatórios será pago com recursos orçamentários próprios provenientes das 
fontes de receita corrente líquida referidas no § 1º deste artigo e, adicionalmente, poderão ser 
utilizados recursos dos seguintes instrumentos: 

I - até 75% (setenta e cinco por cento) dos depósitos judiciais e dos depósitos administrativos 
em dinheiro referentes a processos judiciais ou administrativos, tributários ou não tributários, 
nos quais sejam parte os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios, e as respectivas 
autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, mediante a instituição de fundo 
garantidor em montante equivalente a 1/3 (um terço) dos recursos levantados, constituído pela 
parcela restante dos depósitos judiciais e remunerado pela taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, nunca inferior aos índices e 
critérios aplicados aos depósitos levantados; 

II - até 30% (trinta por cento) dos demais depósitos judiciais da localidade sob jurisdição do 
respectivo Tribunal de Justiça, mediante a instituição de fundo garantidor em montante 
equivalente aos recursos levantados, constituído pela parcela restante dos depósitos judiciais e 
remunerado pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para 
títulos federais, nunca inferior aos índices e critérios aplicados aos depósitos levantados, 
destinando-se: 

......................................................................................................... 

b) no caso dos Estados, 50% (cinquenta por cento) desses recursos ao próprio Estado e 50% 
(cinquenta por cento) aos respectivos Municípios, conforme a circunscrição judiciária onde 
estão depositados os recursos, e, se houver mais de um Município na mesma circunscrição 



judiciária, os recursos serão rateados entre os Municípios concorrentes, proporcionalmente às 
respectivas populações, utilizado como referência o último levantamento censitário ou a mais 
recente estimativa populacional da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE); 

III - empréstimos, excetuados para esse fim os limites de endividamento de que tratam os 
incisos VI e VII do caput do art. 52 da Constituição Federal e quaisquer outros limites de 
endividamento previstos em lei, não se aplicando a esses empréstimos a vedação de 
vinculação de receita prevista no inciso IV do caput do art. 167 da Constituição Federal; 

IV - a totalidade dos depósitos em precatórios e requisições diretas de pagamento de 
obrigações de pequeno valor efetuados até 31 de dezembro de 2009 e ainda não levantados, 
com o cancelamento dos respectivos requisitórios e a baixa das obrigações, assegurada a 
revalidação dos requisitórios pelos juízos dos processos perante os Tribunais, a requerimento 
dos credores e após a oitiva da entidade devedora, mantidas a posição de ordem cronológica 
original e a remuneração de todo o período. 

§ 3º Os recursos adicionais previstos nos incisos I, II e IV do § 2º deste artigo serão 
transferidos diretamente pela instituição financeira depositária para a conta especial referida no 
caput deste artigo, sob única e exclusiva administração do Tribunal de Justiça local, e essa 
transferência deverá ser realizada em até sessenta dias contados a partir da entrada em vigor 
deste parágrafo, sob pena de responsabilização pessoal do dirigente da instituição financeira 
por improbidade. 

§ 4º No prazo de até seis meses contados da entrada em vigor do regime especial a que se 
refere este artigo, a União, diretamente, ou por intermédio das instituições financeiras oficiais 
sob seu controle, disponibilizará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como 
às respectivas autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, linha de crédito 
especial para pagamento dos precatórios submetidos ao regime especial de pagamento de que 
trata este artigo, observadas as seguintes condições:  

I - no financiamento dos saldos remanescentes de precatórios a pagar a que se refere este 
parágrafo serão adotados os índices e critérios de atualização que incidem sobre o pagamento 
de precatórios, nos termos do § 12 do art. 100 da Constituição Federal; 

II - o financiamento dos saldos remanescentes de precatórios a pagar a que se refere este 
parágrafo será feito em parcelas mensais suficientes à satisfação da dívida assim constituída;  

III - o valor de cada parcela a que se refere o inciso II deste parágrafo será calculado 
percentualmente sobre a receita corrente líquida, respectivamente, do Estado, do Distrito 
Federal e do Município, no segundo mês anterior ao pagamento, em percentual equivalente à 
média do comprometimento percentual mensal de 2012 até o final do período referido no caput 
deste artigo, considerados para esse fim somente os recursos próprios de cada ente da 
Federação aplicados no pagamento de precatórios;  

IV - nos empréstimos a que se refere este parágrafo não se aplicam os limites de 
endividamento de que tratam os incisos VI e VII do caput do art. 52 da Constituição Federal e 
quaisquer outros limites de endividamento previstos em lei." (NR) 

Art. 2º O art. 102 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 2º, numerando-se o atual parágrafo único como § 1º: 

"Art. 102 ................................................................................. 

§ 1º .........................................................................................  

§ 2º Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, as preferências relativas à idade, ao estado de saúde e à 



deficiência serão atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os fins do 
disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal, admitido o fracionamento para essa 
finalidade, e o restante será pago em ordem cronológica de apresentação do precatório." (NR) 

Art. 3º O art. 103 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 103. ................................................................................ 

Parágrafo único. Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, ficam vedadas desapropriações pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios, cujos estoques de precatórios ainda pendentes de pagamento, 
incluídos os precatórios a pagar de suas entidades da administração indireta, sejam superiores 
a 70% (setenta por cento) das respectivas receitas correntes líquidas, excetuadas as 
desapropriações para fins de necessidade pública nas áreas de saúde, educação, segurança 
pública, transporte público, saneamento básico e habitação de interesse social." (NR) 

Art. 4º O art. 105 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, numerando-se o atual parágrafo único como § 1º: 

"Art. 105. ................................................................................ 

§ 1º ......................................................................................... 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios regulamentarão nas respectivas leis o 
disposto no caput deste artigo em até cento e vinte dias a partir de 1º de janeiro de 2018. 

§ 3º Decorrido o prazo estabelecido no § 2º deste artigo sem a regulamentação nele prevista, 
ficam os credores de precatórios autorizados a exercer a faculdade a que se refere o caput 
deste artigo." (NR).  

Art. 5º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021 

  

Altera a Constituição Federal e o Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias para 
estabelecer o novo regime de pagamentos de 
precatórios, modificar normas relativas ao 
Novo Regime Fiscal e autorizar o 
parcelamento de débitos previdenciários dos 
Municípios; e dá outras providências. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º Os arts. 100 e 160 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 100. ................................................................................................... 

............................................................................................................................. 

§ 9º Sem que haja interrupção no pagamento do precatório e mediante comunicação da 
Fazenda Pública ao Tribunal, o valor correspondente aos eventuais débitos inscritos em dívida 
ativa contra o credor do requisitório e seus substituídos deverá ser depositado à conta do juízo 
responsável pela ação de cobrança, que decidirá pelo seu destino definitivo.     (Vide ADI 7047) 

.............................................................................................................................. 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei do ente federativo devedor, com 
auto aplicabilidade para a União, a oferta de créditos líquidos e certos que originalmente lhe 
são próprios ou adquiridos de terceiros reconhecidos pelo ente federativo ou por decisão 
judicial transitada em julgado para:      (Vide ADI 7064) 

I - quitação de débitos parcelados ou débitos inscritos em dívida ativa do ente federativo 
devedor, inclusive em transação resolutiva de litígio, e, subsidiariamente, débitos com a 
administração autárquica e fundacional do mesmo ente; 

II - compra de imóveis públicos de propriedade do mesmo ente disponibilizados para venda; 

III - pagamento de outorga de delegações de serviços públicos e demais espécies de 
concessão negocial promovidas pelo mesmo ente; 

IV - aquisição, inclusive minoritária, de participação societária, disponibilizada para venda, 
do respectivo ente federativo; ou 

V - compra de direitos, disponibilizados para cessão, do respectivo ente federativo, inclusive, 
no caso da União, da antecipação de valores a serem recebidos a título do excedente em óleo 
em contratos de partilha de petróleo. 

............................................................................................................................. 

§ 14. A cessão de precatórios, observado o disposto no § 9º deste artigo, somente produzirá 
efeitos após comunicação, por meio de petição protocolizada, ao Tribunal de origem e ao ente 
federativo devedor. 

............................................................................................................................. 

§ 21. Ficam a União e os demais entes federativos, nos montantes que lhes são próprios, 
desde que aceito por ambas as partes, autorizados a utilizar valores objeto de sentenças 
transitadas em julgado devidos a pessoa jurídica de direito público para amortizar dívidas, 
vencidas ou vincendas: 

I - nos contratos de refinanciamento cujos créditos sejam detidos pelo ente federativo que 
figure como devedor na sentença de que trata o caput deste artigo; 



II - nos contratos em que houve prestação de garantia a outro ente federativo; 

III - nos parcelamentos de tributos ou de contribuições sociais; e 

IV - nas obrigações decorrentes do descumprimento de prestação de contas ou de desvio de 
recursos. 

§ 22. A amortização de que trata o § 21 deste artigo: 

I - nas obrigações vencidas, será imputada primeiramente às parcelas mais antigas; 

II - nas obrigações vincendas, reduzirá uniformemente o valor de cada parcela devida, 
mantida a duração original do respectivo contrato ou parcelamento." (NR) 

"Art. 160. .................................................................................................. 

§ 1º .......................................................................................................... 

............................................................................................................................ 

§ 2º Os contratos, os acordos, os ajustes, os convênios, os parcelamentos ou as 
renegociações de débitos de qualquer espécie, inclusive tributários, firmados pela União com 
os entes federativos conterão cláusulas para autorizar a dedução dos valores devidos dos 
montantes a serem repassados relacionados às respectivas cotas nos Fundos de Participação 
ou aos precatórios federais." (NR) 

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 101. .................................................................................................. 

............................................................................................................................ 

§ 5º Os empréstimos de que trata o inciso III do § 2º deste artigo poderão ser destinados, 
por meio de ato do Poder Executivo, exclusivamente ao pagamento de precatórios por acordo 
direto com os credores, na forma do disposto no inciso III do § 8º do art. 97 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias." (NR)        (Vide ADI 7047) 

"Art. 107. ................................................................................................... 

............................................................................................................................. 

§ 1º ........................................................................................................... 

............................................................................................................................ 

II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício imediatamente 
anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
publicado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou de outro índice que 
vier a substituí-lo, apurado no exercício anterior a que se refere a lei orçamentária. 

............................................................................................................................ 

§ 12. Para fins da elaboração do projeto de lei orçamentária anual, o Poder Executivo 
considerará o valor realizado até junho do índice previsto no inciso II do § 1º deste artigo, 
relativo ao ano de encaminhamento do projeto, e o valor estimado até dezembro desse mesmo 
ano. 

§ 13. A estimativa do índice a que se refere o § 12 deste artigo, juntamente com os demais 
parâmetros macroeconômicos, serão elaborados mensalmente pelo Poder Executivo e 
enviados à comissão mista de que trata o § 1º do art. 166 da Constituição Federal. 

§ 14. O resultado da diferença aferida entre as projeções referidas nos §§ 12 e 13 deste 
artigo e a efetiva apuração do índice previsto no inciso II do § 1º deste artigo será calculado 
pelo Poder Executivo, para fins de definição da base de cálculo dos respectivos limites do 
exercício seguinte, a qual será comunicada aos demais Poderes por ocasião da elaboração do 
projeto de lei orçamentária." (NR) 

"Art. 115. Fica excepcionalmente autorizado o parcelamento das contribuições 
previdenciárias e dos demais débitos dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 



com os respectivos regimes próprios de previdência social, com vencimento até 31 de outubro 
de 2021, inclusive os parcelados anteriormente, no prazo máximo de 240 (duzentos e 
quarenta) prestações mensais, mediante autorização em lei municipal específica, desde que 
comprovem ter alterado a legislação do regime próprio de previdência social para atendimento 
das seguintes condições, cumulativamente: 

I - adoção de regras de elegibilidade, de cálculo e de reajustamento dos benefícios que 
contemplem, nos termos previstos nos incisos I e III do § 1º e nos §§ 3º a 5º, 7º e 8º do art. 40 
da Constituição Federal, regras assemelhadas às aplicáveis aos servidores públicos do regime 
próprio de previdência social da União e que contribuam efetivamente para o atingimento e a 
manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial; 

II - adequação do rol de benefícios ao disposto nos §§ 2º e 3º do art. 9º da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019; 

III - adequação da alíquota de contribuição devida pelos servidores, nos termos do § 4º do 
art. 9º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019; e 

IV - instituição do regime de previdência complementar e adequação do órgão ou entidade 
gestora do regime próprio de previdência social, nos termos do § 6º do art. 9º da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 

Parágrafo único. Ato do Ministério do Trabalho e Previdência, no âmbito de suas 
competências, definirá os critérios para o parcelamento previsto neste artigo, inclusive quanto 
ao cumprimento do disposto nos incisos I, II, III e IV do caput deste artigo, bem como 
disponibilizará as informações aos Municípios sobre o montante das dívidas, as formas de 
parcelamento, os juros e os encargos incidentes, de modo a possibilitar o acompanhamento da 
evolução desses débitos." 

"Art. 116. Fica excepcionalmente autorizado o parcelamento dos débitos decorrentes de 
contribuições previdenciárias dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, com o 
Regime Geral de Previdência Social, com vencimento até 31 de outubro de 2021, ainda que 
em fase de execução fiscal ajuizada, inclusive os decorrentes do descumprimento de 
obrigações acessórias e os parcelados anteriormente, no prazo máximo de 240 (duzentos e 
quarenta) prestações mensais. 

§ 1º Os Municípios que possuam regime próprio de previdência social deverão comprovar, 
para fins de formalização do parcelamento com o Regime Geral de Previdência Social, de que 
trata este artigo, terem atendido as condições estabelecidas nos incisos I, II, III e IV docaputdo 
art. 115 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2º Os débitos parcelados terão redução de 40% (quarenta por cento) das multas de mora, 
de ofício e isoladas, de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora, de 40% (quarenta por cento) 
dos encargos legais e de 25% (vinte e cinco por cento) dos honorários advocatícios. 

§ 3º O valor de cada parcela será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), acumulada mensalmente, calculados a 
partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento. 

§ 4º Não constituem débitos dos Municípios aqueles considerados prescritos ou atingidos 
pela decadência. 

§ 5º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, no âmbito de suas competências, deverão fixar os critérios para o parcelamento 
previsto neste artigo, bem como disponibilizar as informações aos Municípios sobre o montante 
das dívidas, as formas de parcelamento, os juros e os encargos incidentes, de modo a 
possibilitar o acompanhamento da evolução desses débitos." 

"Art. 117. A formalização dos parcelamentos de que tratam os arts. 115 e 116 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias deverá ocorrer até 30 de junho de 2022 e ficará 
condicionada à autorização de vinculação do Fundo de Participação dos Municípios para fins 
de pagamento das prestações acordadas nos termos de parcelamento, observada a seguinte 
ordem de preferência: 

I - a prestação de garantia ou de contra garantia à União ou os pagamentos de débitos em 
favor da União, na forma do § 4º do art. 167 da Constituição Federal; 



II - as contribuições parceladas devidas ao Regime Geral de Previdência Social; 

III - as contribuições parceladas devidas ao respectivo regime próprio de previdência social." 

Art. 3º Nas discussões e nas condenações que envolvam a Fazenda Pública, 
independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, de remuneração do 
capital e de compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência, uma única 
vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação 
e de Custódia (Selic), acumulado mensalmente. 

Art. 4º Os limites resultantes da aplicação do disposto no inciso II do § 1º do art. 107 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias serão aplicáveis a partir do exercício de 2021, 
observado o disposto neste artigo. 

§ 1º No exercício de 2021, o eventual aumento dos limites de que trata o caput deste artigo 
fica restrito ao montante de até R$ 15.000.000.000,00 (quinze bilhões de reais), a ser 
destinado exclusivamente ao atendimento de despesas de vacinação contra a covid-19 ou 
relacionadas a ações emergenciais e temporárias de caráter socioeconômico. 

§ 2º As operações de crédito realizadas para custear o aumento de limite referido no § 1º 
deste artigo ficam ressalvadas do estabelecido no inciso III do caput do art. 167 da 
Constituição Federal. 

§ 3º As despesas de que trata o § 1º deste artigo deverão ser atendidas por meio de créditos 
extraordinários e ter como fonte de recurso o produto de operações de crédito. 

§ 4º A abertura dos créditos extraordinários referidos no § 3º deste artigo dar-se-á 
independentemente da observância dos requisitos exigidos no § 3º do art. 167 da Constituição 
Federal. 

§ 5º O aumento do limite previsto no § 1º deste artigo será destinado, ainda, ao atendimento 
de despesas de programa de transferência de renda.       (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 114, de 2021) 

§ 6º O aumento do limite decorrente da aplicação do disposto no inciso II do § 1º do art. 107 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias deverá, no exercício de 2022, ser 

destinado somente ao atendimento das despesas de ampliação de programas sociais de 

combate à pobreza e à extrema pobreza, nos termos do parágrafo único do art. 6º e do inciso 

VI do caput do art. 203 da Constituição Federal, à saúde, à previdência e à assistência 

social.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 

Art. 5º As alterações relativas ao regime de pagamento dos precatórios aplicam-se a todos 
os requisitórios já expedidos, inclusive no orçamento fiscal e da seguridade social do exercício 
de 2022. 

Art. 6º Revoga-se o art. 108 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.    

Art. 7º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, em 8 de dezembro de 2021. 

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal 

Deputado Arthur Lira 
Presidente 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente 

Deputado Marcelo Ramos 
1º Vice-Presidente 

Senador Veneziano Vital do Rêgo 
1º Vice-Presidente 

Deputado André de Paula 
2º Vice-Presidente 

Senador Romário 
2º Vice-Presidente 



Deputado Luciano Bivar 
1º Secretário 

Senador Irajá 
1º Secretário 

Deputada Marília Arraes 
2ª Secretária 

Senador Elmano Férrer 
2º Secretário 

Deputada Rose Modesto 
3ª Secretária 

Senador Rogério Carvalho 
3º Secretário 

Deputada Rosangela Gomes 
4ª Secretária 

Senador Weverton 
4º Secretário 

Este texto não substitui o publicado no DOU 9.12.2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Presidência da República 

Casa Civil 
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 114, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 

  

Altera a Constituição Federal e o Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias para 
estabelecer o novo regime de pagamentos de 
precatórios, modificar normas relativas ao 
Novo Regime Fiscal e autorizar o 
parcelamento de débitos previdenciários dos 
Municípios; e dá outras providências. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º Os arts. 6º, 100 e 203 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 6º .................................................................................................................. 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito a uma 

renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de transferência 

de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, observada a 

legislação fiscal e orçamentária." (NR) 

"Art. 100. ............................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 

§ 5º É obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito público de verba 

necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado 

constantes de precatórios judiciários apresentados até 2 de abril, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.        

(Vigência) 

..............................................................................................................................." (NR) 

"Art. 203. ............................................................................................................. 

........................................................................................................................................ 

VI - a redução da vulnerabilidade socioeconômica de famílias em situação de pobreza ou de 

extrema pobreza." (NR) 

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido dos 

seguintes arts. 107-A e 118: 

"Art. 107-A. Até o fim de 2026, fica estabelecido, para cada exercício financeiro, limite para 

alocação na proposta orçamentária das despesas com pagamentos em virtude de sentença 



judiciária de que trata o art. 100 da Constituição Federal, equivalente ao valor da despesa paga 

no exercício de 2016, incluídos os restos a pagar pagos, corrigido na forma do § 1º do art. 107 

deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, devendo o espaço fiscal decorrente da 

diferença entre o valor dos precatórios expedidos e o respectivo limite ser destinado ao 

programa previsto no parágrafo único do art. 6º e à seguridade social, nos termos do art. 194, 

ambos da Constituição Federal, a ser calculado da seguinte forma: 

I - no exercício de 2022, o espaço fiscal decorrente da diferença entre o valor dos 

precatórios expedidos e o limite estabelecido no caput deste artigo deverá ser destinado ao 

programa previsto no parágrafo único do art. 6º e à seguridade social, nos termos do art. 194, 

ambos da Constituição Federal; 

II - no exercício de 2023, pela diferença entre o total de precatórios expedidos entre 2 de 

julho de 2021 e 2 de abril de 2022 e o limite de que trata o caput deste artigo válido para o 

exercício de 2023; e 

III - nos exercícios de 2024 a 2026, pela diferença entre o total de precatórios expedidos 

entre 3 de abril de dois anos anteriores e 2 de abril do ano anterior ao exercício e o limite de 

que trata o caput deste artigo válido para o mesmo exercício. 

§ 1º O limite para o pagamento de precatórios corresponderá, em cada exercício, ao limite 

previsto no caput deste artigo, reduzido da projeção para a despesa com o pagamento de 

requisições de pequeno valor para o mesmo exercício, que terão prioridade no pagamento. 

§ 2º Os precatórios que não forem pagos em razão do previsto neste artigo terão prioridade 

para pagamento em exercícios seguintes, observada a ordem cronológica e o disposto no § 8º 

deste artigo. 

§ 3º É facultado ao credor de precatório que não tenha sido pago em razão do disposto 

neste artigo, além das hipóteses previstas no § 11 do art. 100 da Constituição Federal e sem 

prejuízo dos procedimentos previstos nos §§ 9º e 21 do referido artigo, optar pelo recebimento, 

mediante acordos diretos perante Juízos Auxiliares de Conciliação de Pagamento de 

Condenações Judiciais contra a Fazenda Pública Federal, em parcela única, até o final do 

exercício seguinte, com renúncia de 40% (quarenta por cento) do valor desse crédito. 

§ 4º O Conselho Nacional de Justiça regulamentará a atuação dos Presidentes dos 

Tribunais competentes para o cumprimento deste artigo. 

§ 5º Não se incluem no limite estabelecido neste artigo as despesas para fins de 

cumprimento do disposto nos §§ 11, 20 e 21 do art. 100 da Constituição Federal e no § 3º 

deste artigo, bem como a atualização monetária dos precatórios inscritos no exercício. 

§ 6º Não se incluem nos limites estabelecidos no art. 107 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias o previsto nos §§ 11, 20 e 21 do art. 100 da Constituição Federal e 

no § 3º deste artigo. 



§ 7º Na situação prevista no § 3º deste artigo, para os precatórios não incluídos na proposta 

orçamentária de 2022, os valores necessários à sua quitação serão providenciados pela 

abertura de créditos adicionais durante o exercício de 2022. 

§ 8º Os pagamentos em virtude de sentença judiciária de que trata o art. 100 da Constituição 

Federal serão realizados na seguinte ordem: 

I - obrigações definidas em lei como de pequeno valor, previstas no § 3º do art. 100 da 

Constituição Federal; 

II - precatórios de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão 

hereditária, tenham no mínimo 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença 

grave ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, até o valor equivalente ao 

triplo do montante fixado em lei como obrigação de pequeno valor; 

III - demais precatórios de natureza alimentícia até o valor equivalente ao triplo do montante 

fixado em lei como obrigação de pequeno valor; 

IV - demais precatórios de natureza alimentícia além do valor previsto no inciso III deste 

parágrafo; 

V - demais precatórios." 

"Art. 118. Os limites, as condições, as normas de acesso e os demais requisitos para o 

atendimento do disposto no parágrafo único do art. 6º e no inciso VI do caput do art. 203 da 

Constituição Federal serão determinados, na forma da lei e respectivo regulamento, até 31 de 

dezembro de 2022, dispensada, exclusivamente no exercício de 2022, a observância das 

limitações legais quanto à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento de despesa no referido exercício." 

Art. 3º O art. 4º da Emenda Constitucional nº 113, de 8 de dezembro de 2021, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes §§ 5º e 6º: 

"Art. 4º ................................................................................................................. 

......................................................................................................................................... 

§ 5º O aumento do limite previsto no § 1º deste artigo será destinado, ainda, ao atendimento 

de despesas de programa de transferência de renda. 

§ 6º O aumento do limite decorrente da aplicação do disposto no inciso II do § 1º do art. 107 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias deverá, no exercício de 2022, ser 

destinado somente ao atendimento das despesas de ampliação de programas sociais de 

combate à pobreza e à extrema pobreza, nos termos do parágrafo único do art. 6º e do inciso 

VI do caput do art. 203 da Constituição Federal, à saúde, à previdência e à assistência social." 

(NR) 



Art. 4º Os precatórios decorrentes de demandas relativas à complementação da União aos 

Estados e aos Municípios por conta do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) serão pagos em 3 (três) parcelas anuais 

e sucessivas, da seguinte forma: 

I - 40% (quarenta por cento) no primeiro ano; 

II - 30% (trinta por cento) no segundo ano; 

III - 30% (trinta por cento) no terceiro ano. 

Parágrafo único. Não se incluem nos limites estabelecidos nos arts. 107 e 107-A do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, a partir de 2022, as despesas para os fins de que 

trata este artigo. 

Art. 5º As receitas que os Estados e os Municípios receberem a título de pagamentos da 

União por força de ações judiciais que tenham por objeto a complementação de parcela desta 

no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

Magistério (Fundef) deverão ser aplicadas na manutenção e desenvolvimento do ensino 

fundamental público e na valorização de seu magistério, conforme destinação originária do 

Fundo. 

Parágrafo único. Da aplicação de que trata o caput deste artigo, no mínimo 60% (sessenta 

por cento) deverão ser repassados aos profissionais do magistério, inclusive aposentados e 

pensionistas, na forma de abono, vedada a incorporação na remuneração, na aposentadoria ou 

na pensão. 

Art. 6º No prazo de 1 (um) ano a contar da promulgação desta Emenda Constitucional, o 

Congresso Nacional promoverá, por meio de comissão mista, exame analítico dos atos, dos 

fatos e das políticas públicas com maior potencial gerador de precatórios e de sentenças 

judiciais contrárias à Fazenda Pública da União.     (Vide ADI 7064) 

§ 1º A comissão atuará em cooperação com o Conselho Nacional de Justiça e com o auxílio 

do Tribunal de Contas da União e poderá requisitar informações e documentos de órgãos e 

entidades da administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, buscando identificar medidas legislativas a 

serem adotadas com vistas a trazer maior segurança jurídica no âmbito federal. 

§ 2º O exame de que trata o caput deste artigo analisará os mecanismos de aferição de 

risco fiscal e de prognóstico de efetivo pagamento de valores decorrentes de decisão judicial, 

segregando esses pagamentos por tipo de risco e priorizando os temas que possuam maior 

impacto financeiro. 

§ 3º Apurados os resultados, o Congresso Nacional encaminhará suas conclusões aos 

presidentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, para a adoção de 

medidas de sua competência. 



Art. 7º Os entes da Federação que tiverem descumprido a medida prevista no art. 4º da Lei 

Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, e que optarem por não firmar termo aditivo 

na forma prevista no art. 4º-A da referida Lei Complementar poderão restituir à União os 

valores diferidos por força do prazo adicional proporcionalmente à quantidade de prestações 

remanescentes dos respectivos contratos, aplicados os encargos contratuais de adimplência e 

desde que adotem, durante o prazo de restituição dos valores para a União, as medidas 

previstas no art. 167-A da Constituição Federal. 

Art. 8º Esta Emenda Constitucional entra em vigor: 

I - a partir de 2022, para a alteração do § 5º do art. 100 da Constituição Federal, constante 

do art. 1º desta Emenda Constitucional; 

II - na data de sua publicação, para os demais dispositivos. 

Brasília, em 16 de dezembro de 2021 

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal 

Deputado Arthur Lira 
Presidente 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente 

Deputado Marcelo Ramos 
1º Vice-Presidente 

Senador Veneziano Vital do Rêgo 
1º Vice-Presidente 

Deputado André de Paula 
2º Vice-Presidente 

Senador Romário 
2º Vice-Presidente 

Deputado Luciano Bivar 
1º Secretário 

Senador Irajá 
1º Secretário 

Deputada Marília Arraes 
2ª Secretária 

Senador Elmano Férrer 
2º Secretário 

Deputada Rose Modesto 
3ª Secretária 

Senador Rogério Carvalho 
3º Secretário 

Deputada Rosangela Gomes 
4ª Secretária 

Senador Weverton 
4º Secretário 

Este texto não substitui o publicado no DOU 17.12.2021 

 

 

 

 

 

 



Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

 

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de pagamento de 
sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração financeira, para fins 
de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da Constituição. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001. 

 

Dispõe sobre a instituição dos Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da 
Justiça Federal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais 
se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei no 9.099, de 26 de setembro de 
1995. 

Art. 2o Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e julgar os feitos de 
competência da Justiça Federal relativos às infrações de menor potencial ofensivo. 

Art. 2o  Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e julgar os feitos de 
competência da Justiça Federal relativos às infrações de menor potencial ofensivo, respeitadas 
as regras de conexão e continência.         (Redação dada pela Lei nº 11.313, de 2006) 

Parágrafo único. Consideram-se infrações de menor potencial ofensivo, para os efeitos desta 
Lei, os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou multa. 

Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo comum ou o tribunal do júri, 
decorrente da aplicação das regras de conexão e continência, observar-se-ão os institutos da 
transação penal e da composição dos danos civis.         (Redação dada pela Lei nº 11.313, de 
2006) 

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de 
competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar 
as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de 
segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por 
improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza 
previdenciária e o de lançamento fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores 
públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do 
Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, 
caput. 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. 



Art. 4o O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no 
curso do processo, para evitar dano de difícil reparação. 

Art. 5o Exceto nos casos do art. 4o, somente será admitido recurso de sentença definitiva. 

Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, 
assim definidas na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996; 

II – como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais. 

Art. 7o As citações e intimações da União serão feitas na forma prevista nos arts. 35 a 38 da 
Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. 

Parágrafo único. A citação das autarquias, fundações e empresas públicas será feita na 
pessoa do representante máximo da entidade, no local onde proposta a causa, quando ali 
instalado seu escritório ou representação; se não, na sede da entidade. 

Art. 8o As partes serão intimadas da sentença, quando não proferida esta na audiência em 
que estiver presente seu representante, por ARMP (aviso de recebimento em mão própria). 

§ 1o As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 
Procuradores que oficiem nos respectivos autos, pessoalmente ou por via postal. 

§ 2o Os tribunais poderão organizar serviço de intimação das partes e de recepção de 
petições por meio eletrônico. 

Art. 9o Não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer ato processual pelas 
pessoas jurídicas de direito público, inclusive a interposição de recursos, devendo a citação 
para audiência de conciliação ser efetuada com antecedência mínima de trinta dias. 

Art. 10. As partes poderão designar, por escrito, representantes para a causa, advogado ou 
não. 

Parágrafo único. Os representantes judiciais da União, autarquias, fundações e empresas 
públicas federais, bem como os indicados na forma do caput, ficam autorizados a conciliar, 
transigir ou desistir, nos processos da competência dos Juizados Especiais Federais. 

Art. 11. A entidade pública ré deverá fornecer ao Juizado a documentação de que disponha 
para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a instalação da audiência de conciliação. 

Parágrafo único. Para a audiência de composição dos danos resultantes de ilícito criminal 
(arts. 71, 72 e 74 da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995), o representante da entidade 
que comparecer terá poderes para acordar, desistir ou transigir, na forma do art. 10. 

Art. 12. Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o 
Juiz nomeará pessoa habilitada, que apresentará o laudo até cinco dias antes da audiência, 
independentemente de intimação das partes. 

§ 1o Os honorários do técnico serão antecipados à conta de verba orçamentária do 
respectivo Tribunal e, quando vencida na causa a entidade pública, seu valor será incluído na 
ordem de pagamento a ser feita em favor do Tribunal. 

§ 2o Nas ações previdenciárias e relativas à assistência social, havendo designação de 
exame, serão as partes intimadas para, em dez dias, apresentar quesitos e indicar assistentes. 



Art. 13. Nas causas de que trata esta Lei, não haverá reexame necessário. 

Art. 14. Caberá pedido de uniformização de interpretação de lei federal quando houver 
divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por Turmas Recursais 
na interpretação da lei. 

§ 1o O pedido fundado em divergência entre Turmas da mesma Região será julgado em 
reunião conjunta das Turmas em conflito, sob a presidência do Juiz Coordenador. 

§ 2o O pedido fundado em divergência entre decisões de turmas de diferentes regiões ou da 
proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ será julgado por 
Turma de Uniformização, integrada por juízes de Turmas Recursais, sob a presidência do 
Coordenador da Justiça Federal. 

§ 3o A reunião de juízes domiciliados em cidades diversas será feita pela via eletrônica. 

§ 4o Quando a orientação acolhida pela Turma de Uniformização, em questões de direito 
material, contrariar súmula ou jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça -STJ, a 
parte interessada poderá provocar a manifestação deste, que dirimirá a divergência. 

§ 5o No caso do § 4o, presente a plausibilidade do direito invocado e havendo fundado receio 
de dano de difícil reparação, poderá o relator conceder, de ofício ou a requerimento do 
interessado, medida liminar determinando a suspensão dos processos nos quais a controvérsia 
esteja estabelecida. 

§ 6o Eventuais pedidos de uniformização idênticos, recebidos subseqüentemente em 
quaisquer Turmas Recursais, ficarão retidos nos autos, aguardando-se pronunciamento do 
Superior Tribunal de Justiça. 

§ 7o Se necessário, o relator pedirá informações ao Presidente da Turma Recursal ou 
Coordenador da Turma de Uniformização e ouvirá o Ministério Público, no prazo de cinco dias. 
Eventuais interessados, ainda que não sejam partes no processo, poderão se manifestar, no 
prazo de trinta dias. 

§ 8o Decorridos os prazos referidos no § 7o, o relator incluirá o pedido em pauta na Seção, 
com preferência sobre todos os demais feitos, ressalvados os processos com réus presos, os 
habeas corpus e os mandados de segurança. 

§ 9o Publicado o acórdão respectivo, os pedidos retidos referidos no § 6o serão apreciados 
pelas Turmas Recursais, que poderão exercer juízo de retratação ou declará-los prejudicados, 
se veicularem tese não acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça. 

§ 10. Os Tribunais Regionais, o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal, 
no âmbito de suas competências, expedirão normas regulamentando a composição dos órgãos 
e os procedimentos a serem adotados para o processamento e o julgamento do pedido de 
uniformização e do recurso extraordinário. 

Art. 15. O recurso extraordinário, para os efeitos desta Lei, será processado e julgado 
segundo o estabelecido nos §§ 4o a 9o do art. 14, além da observância das normas do 
Regimento. 

Art. 16. O cumprimento do acordo ou da sentença, com trânsito em julgado, que imponham 
obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante ofício do Juiz 
à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo. 

Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da 
decisão, o pagamento será efetuado no prazo de sessenta dias, contados da entrega da 



requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para a causa, na agência mais próxima da 
Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de precatório. 

§ 1o Para os efeitos do § 3o do art. 100 da Constituição Federal, as obrigações ali definidas 
como de pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, terão como limite o 
mesmo valor estabelecido nesta Lei para a competência do Juizado Especial Federal Cível (art. 
3o, caput). 

§ 2o Desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro do numerário 
suficiente ao cumprimento da decisão. 

§ 3o São vedados o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de modo que 
o pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida no § 1o deste artigo, e, em parte, 
mediante expedição do precatório, e a expedição de precatório complementar ou suplementar 
do valor pago. 

§ 4o Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1o, o pagamento far-se-á, 
sempre, por meio do precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do 
valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá 
prevista. 

Art. 18. Os Juizados Especiais serão instalados por decisão do Tribunal Regional Federal. O 
Juiz presidente do Juizado designará os conciliadores pelo período de dois anos, admitida a 
recondução. O exercício dessas funções será gratuito, assegurados os direitos e prerrogativas 
do jurado (art. 437 do Código de Processo Penal). 

Parágrafo único. Serão instalados Juizados Especiais Adjuntos nas localidades cujo 
movimento forense não justifique a existência de Juizado Especial, cabendo ao Tribunal 
designar a Vara onde funcionará. 

Art. 19. No prazo de seis meses, a contar da publicação desta Lei, deverão ser instalados os 
Juizados Especiais nas capitais dos Estados e no Distrito Federal. 

Parágrafo único. Na capital dos Estados, no Distrito Federal e em outras cidades onde for 
necessário, neste último caso, por decisão do Tribunal Regional Federal, serão instalados 
Juizados com competência exclusiva para ações previdenciárias. 

Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial 
Federal mais próximo do foro definido no art. 4o da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, 
vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual. 

Art. 21. As Turmas Recursais serão instituídas por decisão do Tribunal Regional Federal, que 
definirá sua composição e área de competência, podendo abranger mais de uma seção. 

§ 1o Não será permitida a recondução, salvo quando não houver outro juiz na sede da Turma 
Recursal ou na Região.            (Revogado pela Lei nº 12.665, de 2012) 

§ 2o A designação dos juízes das Turmas Recursais obedecerá aos critérios de antigüidade e 
merecimento.            (Revogado pela Lei nº 12.665, de 2012) 

Art. 22. Os Juizados Especiais serão coordenados por Juiz do respectivo Tribunal Regional, 
escolhido por seus pares, com mandato de dois anos. 

Parágrafo único. O Juiz Federal, quando o exigirem as circunstâncias, poderá determinar o 
funcionamento do Juizado Especial em caráter itinerante, mediante autorização prévia do 
Tribunal Regional Federal, com antecedência de dez dias. 



Art. 23. O Conselho da Justiça Federal poderá limitar, por até três anos, contados a partir da 
publicação desta Lei, a competência dos Juizados Especiais Cíveis, atendendo à necessidade 
da organização dos serviços judiciários ou administrativos. 

Art. 24. O Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal e as Escolas de 
Magistratura dos Tribunais Regionais Federais criarão programas de informática necessários 
para subsidiar a instrução das causas submetidas aos Juizados e promoverão cursos de 
aperfeiçoamento destinados aos seus magistrados e servidores. 

Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de 
sua instalação. 

Art. 26. Competirá aos Tribunais Regionais Federais prestar o suporte administrativo 
necessário ao funcionamento dos Juizados Especiais. 

Art. 27. Esta Lei entra em vigor seis meses após a data de sua publicação. 

Brasília, 12 de julho de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo de Tarso Tamos Ribeiro 
Roberto Brant 
Gilmar Ferreira Mendes 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.7.2001 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003. 

 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá 
outras providências. 

Art. 27. O imposto de renda sobre os rendimentos pagos, em cumprimento de decisão da 
Justiça Federal, mediante precatório ou requisição de pequeno valor, será retido na fonte pela 
instituição financeira responsável pelo pagamento e incidirá à alíquota de 3% (três por cento) 
sobre o montante pago, sem quaisquer deduções, no momento do pagamento ao beneficiário 
ou seu representante legal.      (Produção de efeito) 

§ 1o Fica dispensada a retenção do imposto quando o beneficiário declarar à instituição 
financeira responsável pelo pagamento que os rendimentos recebidos são isentos ou não 
tributáveis, ou que, em se tratando de pessoa jurídica, esteja inscrita no SIMPLES. 

§ 2o O imposto retido na fonte de acordo com o caput será: 

I - considerado antecipação do imposto apurado na declaração de ajuste anual das pessoas 
físicas; ou 

II - deduzido do apurado no encerramento do período de apuração ou na data da extinção, 
no caso de beneficiário pessoa jurídica. 

§ 3o A instituição financeira deverá, na forma, prazo e condições estabelecidas pela 
Secretaria da Receita Federal, fornecer à pessoa física ou jurídica beneficiária o Comprovante 
de Rendimentos Pagos e de Retenção do Imposto de Renda na Fonte e apresentar à 
Secretaria da Receita Federal a Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF. 

§ 4o O disposto neste artigo não se aplica aos depósitos efetuados pelos Tribunais 
Regionais Federais antes de 1o de janeiro de 2004. 

§ 3o A instituição financeira deverá, na forma, prazo e condições estabelecidas pela 
Secretaria da Receita Federal, fornecer à pessoa física ou jurídica beneficiária o Comprovante 
de Rendimentos Pagos e de Retenção do Imposto de Renda na Fonte, bem como apresentar à 
Secretaria da Receita Federal declaração contendo informações sobre:            (Redação dada 
pela Lei nº 10.865, de 2004) 

I - os pagamentos efetuados à pessoa física ou jurídica beneficiária e o respectivo imposto 
de renda retido na fonte;            (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

II - os honorários pagos a perito e o respectivo imposto de renda retido na fonte;             
(Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

III - a indicação do advogado da pessoa física ou jurídica beneficiária.              (Incluído pela 
Lei nº 10.865, de 2004) 

§ 4o O disposto neste artigo não se aplica aos depósitos efetuados pelos Tribunais 
Regionais Federais antes de 1o de fevereiro de 2004            (Redação dada pela Lei nº 10.865, 
de 2004) 

 



Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 12.350, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010. 

 

Dispõe sobre medidas tributárias referentes à 
realização, no Brasil, da Copa das 
Confederações Fifa 2013 e da Copa do 
Mundo Fifa 2014; promove desoneração 
tributária de subvenções governamentais 
destinadas ao fomento das atividades de 
pesquisa tecnológica e desenvolvimento de 
inovação tecnológica nas empresas; altera as 
Leis nos 11.774, de 17 de setembro de 2008, 
10.182, de 12 de fevereiro de 2001, 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, 9.959, de 27 de janeiro 
de 2000, 10.887, de 18 de junho de 2004, 
12.058, de 13 de outubro de 2009, 10.865, de 
30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto 
de 2004, 12.024, de 27 de agosto de 2009, 
9.504, de 30 de setembro de 1997, 10.996, 
de 15 de dezembro de 2004, 11.977, de 7 de 
julho de 2009, e 12.249, de 11 de junho de 
2010, os Decretos-Leis nos 37, de 18 de 
novembro de 1966, e 1.455, de 7 de abril de 
1976; revoga dispositivos das Leis nos

11.196, de 21 de novembro de 2005, 8.630, 
de 25 de fevereiro de 1993, 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, e 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003; e dá outras providências. 

Art. 44.  A Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 12-A: 

“Art. 12-A.  Os rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, 
transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando correspondentes a anos-calendários 
anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do 
recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês. 

§ 1o  O imposto será retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou pela 
instituição financeira depositária do crédito e calculado sobre o montante dos rendimentos 
pagos, mediante a utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da quantidade 
de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela progressiva 
mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito. 

§ 2o  Poderão ser excluídas as despesas, relativas ao montante dos rendimentos tributáveis, 
com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido 
pagas pelo contribuinte, sem indenização. 

§ 3o  A base de cálculo será determinada mediante a dedução das seguintes despesas 
relativas ao montante dos rendimentos tributáveis: 



I – importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do 
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 
judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública; e 

II – contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

§ 4o  Não se aplica ao disposto neste artigo o constante no art. 27 da Lei no 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, salvo o previsto nos seus §§ 1o e 3o. 

§ 5o  O total dos rendimentos de que trata o caput, observado o disposto no § 2o, poderá 
integrar a base de cálculo do Imposto sobre a Renda na Declaração de Ajuste Anual do ano-
calendário do recebimento, à opção irretratável do contribuinte. 

§ 6o  Na hipótese do § 5o, o Imposto sobre a Renda Retido na Fonte será considerado 
antecipação do imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual. 

§ 7o  Os rendimentos de que trata o caput, recebidos entre 1o de janeiro de 2010 e o dia 
anterior ao de publicação da Lei resultante da conversão da Medida Provisória no 497, de 27 de 
julho de 2010, poderão ser tributados na forma deste artigo, devendo ser informados na 
Declaração de Ajuste Anual referente ao ano-calendário de 2010. 

§ 8o  (VETADO) 

§ 9o  A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto neste artigo.” 

 

Instrução Normativa RFB nº 1500, de 29 de outubro de 2014 

Dispõe sobre normas gerais de 
tributação relativas ao Imposto sobre a Renda 
das Pessoas Físicas. 

 

Seção II 
Da Tributação na Decisão Judicial 

Art. 24. O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento 
de decisão judicial deve ser retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento 
no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o 
beneficiário.  
§ 1º Fica dispensada a soma dos rendimentos pagos no mês, para aplicação da alíquota 
correspondente, nos casos de:  
I - juros e indenizações por lucros cessantes;  
II - honorários advocatícios;  
III - remuneração pela prestação de serviços de engenheiro, médico, contador, leiloeiro, 
perito, assistente técnico, avaliador, síndico, testamenteiro e liquidante.  
§ 2º Quando se tratar de rendimento sujeito à aplicação da tabela progressiva, deve ser 
utilizada a tabela vigente no mês do pagamento ou crédito, observado, no que couber, o 
disposto no Capítulo VII.  
§ 3º O imposto incidirá sobre o total dos rendimentos pagos, inclusive juros, atualização 
monetária e o rendimento abonado pela instituição financeira depositária, no caso de o 
pagamento ser efetuado mediante levantamento do depósito judicial.  



§ 4º As importâncias descontadas em folha a título de pensão alimentícia em face das 
normas do direito de família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo 
homologado judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais, não estão 
sujeitas à retenção na fonte, devendo o beneficiário da pensão efetuar o recolhimento 
mensal (carnê-leão), se for o caso.  
§ 4º As importâncias descontadas em folha a título de pensão alimentícia em face das 
normas do direito de família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo 
homologado judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais, não estão 
sujeitas à retenção na fonte, devendo o beneficiário da pensão efetuar o recolhimento 
mensal obrigatório (carnê-leão), se for o caso.   (Redação dada pelo(a) Instrução 
Normativa RFB nº 1756, de 31 de outubro de 2017)   (Revogado(a) pelo(a) Instrução 
Normativa RFB nº 2141, de 22 de maio de 2023)  
§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º, independentemente de o beneficiário ser considerado 
dependente para fins do disposto no art. 90.   (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa 
RFB nº 2141, de 22 de maio de 2023)  
§ 6º Não se sujeitam à incidência do imposto sobre a renda os juros de mora devidos 
pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego cargo ou função.   
(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 2141, de 22 de maio de 2023)  
Subseção I 
Dos Rendimentos Decorrentes de Decisão da Justiça Federal  
Art. 25. No caso de rendimentos pagos, em cumprimento de decisão da Justiça Federal, 
mediante precatório ou requisição de pequeno valor, o IRRF deve ser retido pela 
instituição financeira responsável pelo pagamento e incide à alíquota de 3% (três por 
cento) sobre o montante pago, sem quaisquer deduções, no momento do pagamento ao 
beneficiário ou seu representante legal, ressalvado o disposto no Capítulo VII.  
§ 1º Fica dispensada a retenção do imposto quando o beneficiário declarar à instituição 
financeira responsável pelo pagamento que os rendimentos recebidos são isentos ou não 
tributáveis.  
§ 1º Fica dispensada a retenção do imposto caso o beneficiário declare à instituição 
financeira responsável pelo pagamento que os rendimentos recebidos são isentos ou não 
tributáveis, declaração essa que poderá ser prestada por meio eletrônico próprio da 
Justiça Federal. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 2141, de 22 de 
maio de 2023)  
§ 2º O IRRF de acordo com o caput será considerado antecipação do imposto apurado 
na DAA.  
Subseção II 
Dos Rendimentos Decorrentes de Decisão da Justiça do Trabalho  
Art. 26. Os rendimentos pagos em cumprimento de decisões da Justiça do Trabalho 
estão sujeitos ao IRRF com base na tabela progressiva constante do Anexo II a esta 
Instrução Normativa, observado o disposto no Capítulo VII.  
§ 1º Cabe à fonte pagadora, no prazo de 15 (quinze) dias da data da retenção, 
comprovar, nos respectivos autos, o recolhimento do IRRF incidente sobre os 
rendimentos pagos.  
§ 2º Na hipótese de omissão da fonte pagadora relativamente à comprovação de que 
trata o § 1º, e nos pagamentos de honorários periciais, compete ao Juízo do Trabalho 
calcular o IRRF e determinar o seu recolhimento à instituição financeira depositária do 
crédito.  
§ 3º A não indicação pela fonte pagadora da natureza jurídica das parcelas objeto de 
acordo homologado perante a Justiça do Trabalho acarreta a incidência do IRRF sobre o 
valor total da avença.  



Subseção III 
Dos Rendimentos Decorrentes de Decisões da Justiça Estadual e do Distrito Federal  
Art. 27. Na hipótese de rendimentos pagos, em cumprimento de decisão da Justiça 
Estadual e do Distrito Federal, o IRRF deve ser apurado e recolhido conforme a 
natureza do rendimento, utilizando o código de receita próprio, ressalvado o disposto no 
Capítulo VII.  
Seção III 
Dos Servidores no Exterior a Serviço do País  
Art. 28. Os rendimentos do trabalho assalariado recebidos, em moeda estrangeira, por 
residentes no Brasil, de autarquias ou repartições do Governo brasileiro situadas no 
exterior, estão sujeitos ao IRRF, mediante utilização da tabela progressiva de que trata o 
art. 65.  
§ 1º Os rendimentos em moeda estrangeira devem ser convertidos em reais mediante 
utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América, fixado para compra pelo 
Banco Central do Brasil para o último dia útil da 1ª (primeira) quinzena do mês anterior 
ao do pagamento do rendimento.  
§ 2º As deduções, previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 52, devem ser 
convertidas em reais, mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da 
América fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da 1ª 
(primeira) quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento.  
§ 3º Na determinação da base de cálculo mensal e na declaração de rendimentos são 
tributados em 25% (vinte e cinco por cento) do total dos rendimentos referidos neste 
artigo.  
Seção IV 
Das Férias  
Art. 29. No caso de pagamento de férias, inclusive as pagas em dobro, observado o 
disposto nos incisos V, VII, VIII, IX e X do caput e § 1º do art. 62, a base de cálculo 
corresponde ao salário relativo ao mês de férias, acrescido, conforme o caso, de 1/3 (um 
terço) do seu valor.  
§ 1º O cálculo do imposto deve ser efetuado em separado de qualquer outro rendimento 
pago no mês, inclusive no caso de férias indenizadas, ainda que proporcionais, pagas em 
rescisão de contrato de trabalho.  
§ 2º O valor da diferença de férias decorrente de reajuste salarial em mês posterior deve 
ser tributado em separado, no mês do pagamento.  
§ 3º Na determinação da base de cálculo podem ser efetuadas as deduções previstas no 
art. 52, desde que correspondentes às férias.  
§ 4º Na DAA, as férias devem ser tributadas em conjunto com os demais rendimentos.  
§ 5º Alternativamente às deduções a que se refere o § 3º, a fonte pagadora utilizará 
desconto simplificado mensal, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
máximo da faixa com alíquota de 0% (zero por cento) da tabela progressiva mensal, 
caso seja mais benéfico ao contribuinte, dispensadas a comprovação da despesa e a 
indicação de sua espécie.   (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 2141, de 22 
de maio de 2023)  
Seção V 
Do Aluguel de Imóvel Pago por Pessoa Física  
Art. 30. Para determinação da base de cálculo sujeita ao recolhimento mensal de que 
trata o Capítulo IX, no caso de rendimentos de aluguéis de imóveis pagos por pessoa 
física, devem ser observadas as mesmas disposições previstas nos arts. 31 a 35.  
Art. 30. Para determinação da base de cálculo sujeita ao recolhimento mensal 
obrigatório (carnê-leão) de que trata o Capítulo IX, no caso de rendimentos de aluguéis 



de imóveis pagos por pessoa física, devem ser observadas as mesmas disposições 
previstas nos arts. 31 a 35. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1756, de 
31 de outubro de 2017)  
Parágrafo único. Ressalvado o disposto no inciso II do caput do art. 11, o valor locativo 
do imóvel cedido gratuitamente (comodato) será tributado na DAA.  
Seção VI 
Do Aluguel de Imóvel Pago por Pessoa Jurídica  
Art. 31. No caso de aluguéis de imóveis pagos por pessoa jurídica, não integrarão a base 
de cálculo para efeito de incidência do imposto sobre a renda:  
I - o valor dos impostos, taxas e emolumentos incidentes sobre o bem que produzir o 
rendimento;  
II - o aluguel pago pela locação do imóvel sublocado;  
III - as despesas pagas para sua cobrança ou recebimento; e  
IV - as despesas de condomínio.  
§ 1º Os encargos de que trata o caput somente poderão reduzir o valor do aluguel bruto 
quando o ônus tenha sido do locador.  
§ 2º Quando o aluguel for recebido por meio de imobiliárias, por procurador ou por 
qualquer outra pessoa designada pelo locador, será considerada como data de 
recebimento aquela em que o locatário efetuou o pagamento, independentemente de 
quando tenha havido o repasse para o beneficiário.  
Art. 32. Compõem a base de cálculo, para efeito de tributação, os juros de mora, 
atualização monetária, multas por rescisão de contrato de locação, a indenização por 
rescisão antecipada ou término do contrato e quaisquer acréscimos ou compensações 
pelo atraso no pagamento do aluguel, bem como as benfeitorias realizadas no imóvel 
pelo locatário não reembolsadas pelo locador e as luvas pagas ao locador, ainda que 
cedido o direito de exploração.  
Art. 33. No caso de rendimentos de aluguéis de imóveis recebidos por residentes ou 
domiciliados no exterior, compete ao seu procurador a retenção do imposto mediante 
aplicação da alíquota de 15% (quinze por cento), observado o disposto no art. 31.  
Art. 34. Os rendimentos de aluguéis de imóveis depositados em juízo são tributados 
somente quando disponibilizados ao beneficiário ou ao seu representante legal.  
Art. 35. É obrigatória a emissão de recibo ou documento equivalente pelo locador ou 
administrador do bem, quando do recebimento de rendimentos da locação de bens 
imóveis.  
CAPÍTULO VII 
DOS RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE  
Seção I 
Dos RRA Relativos a Anos-Calendário Anteriores ao do Recebimento  
Subseção I  
Subseção I (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1558, de 31 de março de 
2015)  
Dos RRA Decorrentes de Aposentadoria, Pensão, Transferência para a Reserva 
Remunerada ou Reforma, Pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, e os Provenientes do Trabalho  
Dos RRA Submetidos à Incidência do Imposto sobre a Renda com Base na Tabela 
Progressiva Correspondentes a Anos-calendário Anteriores ao do Recebimento 
(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1558, de 31 de março de 2015)  
Art. 36. Os RRA, a partir de 28 de julho de 2010, relativos a anos-calendário anteriores 
ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou 
crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, quando decorrentes de:  



Art. 36. Os RRA, a partir de 11 de março de 2015, submetidos à incidência do imposto 
sobre a renda com base na tabela progressiva, quando correspondentes a anos-
calendário anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no 
mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês. 
(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1558, de 31 de março de 2015)  
I - aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos 
pela Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios; e   
(Suprimido(a) - vide Instrução Normativa RFB nº 1558, de 31 de março de 2015)  
II - rendimentos do trabalho.   (Suprimido(a) - vide Instrução Normativa RFB nº 1558, 
de 31 de março de 2015)  
§ 1º Aplica-se o disposto no caput, inclusive, aos rendimentos decorrentes de decisões 
das Justiças do Trabalho, Federal, Estaduais e do Distrito Federal.  
§ 2º Os rendimentos a que se refere o caput abrangem o décimo terceiro salário e 
quaisquer acréscimos e juros deles decorrentes.  
§ 3º O disposto no caput não se aplica aos rendimentos pagos pelas entidades de 
previdência complementar.  
§ 3º O disposto no caput aplica-se desde 28 de julho de 2010 aos rendimentos 
decorrentes: (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1558, de 31 de março 
de 2015)  
I - de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos 
pela Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios; e   
(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1558, de 31 de março de 2015)  
II - do trabalho.   (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1558, de 31 de 
março de 2015)  
§ 4º Não se sujeitam à incidência do imposto sobre a renda os juros de mora devidos 
pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego cargo ou função.   
(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 2141, de 22 de maio de 2023)  
Art. 37. O imposto será retido, pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou 
pela instituição financeira depositária do crédito, e calculado sobre o montante dos 
rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva resultante da 
multiplicação da quantidade de meses a que se referem os rendimentos pelos valores 
constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou 
crédito.  
§ 1º O décimo terceiro salário, quando houver, representará em relação ao disposto no 
caput a 1 (um) mês.  
§ 2º A fórmula de cálculo da tabela progressiva acumulada a que se refere o caput, 
deverá ser efetuada na forma prevista no Anexo IV a esta Instrução Normativa.  
Art. 38. Do montante a que se refere o art. 37 poderão ser excluídas despesas, relativas 
aos rendimentos tributáveis, com ação judicial necessária ao seu recebimento, inclusive 
de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.  
Art. 39. A base de cálculo será determinada mediante a dedução das seguintes despesas 
relativas ao montante dos rendimentos tributáveis, observado o previsto no art. 36:  
I - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do 
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 
judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública; e  
II - contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e 
dos municípios.  
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no inciso I do caput, independentemente de o 
beneficiário ser considerado dependente para fins do disposto no art. 90.  



Art. 40. A pessoa responsável pela retenção de que trata o caput do art. 37 deverá, na 
forma, prazo e condições estabelecidos na legislação do imposto, fornecer à pessoa 
física beneficiária o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção do IRRF, bem 
como apresentar à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) declaração contendo 
informações sobre:  
I - os pagamentos efetuados à pessoa física e o respectivo IRRF;  
II - a quantidade de meses;  
III - se houver, as exclusões e deduções de que tratam, respectivamente, os arts. 38 e 39.  
§ 1º No caso de rendimentos pagos, em cumprimento de decisão da Justiça Federal, 
mediante precatório ou requisição de pequeno valor:  
I - além das informações de que tratam os incisos I e II do caput, a instituição financeira 
deverá informar:  
a) os honorários pagos a perito e o respectivo IRRF; e  
b) a indicação do advogado da pessoa física beneficiária;  
c) o valor a que se refere o art. 38; e  
d) a indicação do advogado recebedor dos recursos da ação;  
II - fica dispensada a retenção do imposto quando a pessoa física beneficiária declarar à 
instituição financeira responsável pelo pagamento que os rendimentos recebidos são 
isentos ou não tributáveis.  
§ 2º Para fins do disposto no inciso II do § 1º, deverá ser utilizada a declaração 
constante do Anexo Único à Instrução Normativa SRF nº 491, de 12 de janeiro de 2005.  
Art. 41. O somatório dos rendimentos de que trata o art. 36, recebidos no decorrer do 
ano-calendário, observado o disposto no art. 38, poderá integrar a base de cálculo do 
imposto sobre a renda na DAA do ano-calendário do recebimento, à opção irretratável 
do contribuinte.  
§ 1º O IRRF será considerado antecipação do imposto devido apurado na DAA.  
§ 2º A opção de que trata o caput:  
I - será exercida na DAA; e  
II - não poderá ser alterada, ressalvadas as hipóteses em que:  
a) a sua modificação ocorra no prazo fixado para a apresentação da DAA;  
b) a fonte pagadora, relativamente à DAA do exercício de 2011, ano-calendário de 
2010, não tenha fornecido à pessoa física beneficiária o comprovante a que se refere o 
art. 40 ou, quando fornecido, o fez de modo incompleto ou impreciso, de forma a 
prejudicar o exercício da opção.  
§ 3º No caso de que trata a alínea “b” do inciso II do § 2º, após o prazo fixado para a 
apresentação da DAA, a retificação poderá ser efetuada, uma única vez, até 31 de 
dezembro de 2011.  
Art. 42. Na hipótese de a pessoa responsável pela retenção de que trata o caput do art. 
37 não ter feito a retenção em conformidade com o disposto neste Capítulo ou ter 
promovido retenção indevida ou a maior, a pessoa física beneficiária poderá efetuar 
ajuste específico na apuração do imposto relativo aos RRA na DAA referente ao ano-
calendário correspondente, do seguinte modo:  
I - a apuração do imposto será efetuada:  
a) em ficha própria; e  
b) separadamente por fonte pagadora e para cada mês-calendário, com exceção da 
hipótese em que a mesma fonte pagadora tenha realizado mais de um pagamento 
referente aos rendimentos de um mesmo ano-calendário, sendo, neste caso, o cálculo 
realizado de modo unificado; e  
II - o imposto resultante da apuração de que trata o inciso I será adicionado ao imposto 
apurado na DAA, sujeitando-se aos mesmos prazos de pagamento e condições deste.  



§ 1º Aplica-se o disposto no caput à hipótese de que trata o § 3º do art. 50.  
§ 2º A faculdade prevista no caput será exercida na DAA relativa ao ano-calendário de 
recebimento dos RRA, e deverá abranger a totalidade destes no respectivo ano-
calendário.  
§ 3º A pessoa responsável pela retenção:  
I - na hipótese de a Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (Dirf) já ter 
sido apresentada, deverá retificá-la de modo a informar os RRA na ficha própria;  
II - caso tenha preenchido o Comprovante de Rendimentos Pagos e de IRRF sem 
informar os RRA no quadro próprio para esses rendimentos, deverá corrigi-lo e fornecê-
lo ao beneficiário; e  
III - não deverá recalcular o IRRF.  
§ 4º O disposto neste artigo aplica-se inclusive para as DAA referentes aos anos-
calendário de 2010 e de 2011.  
Subseção II 
Dos Demais RRA  
Art. 43. Os RRA que não decorram do previsto nos incisos I e II do caput do art. 36 
estarão sujeitos:  
Art. 43. Os RRA que não decorram do previsto no art. 36 estarão sujeitos: (Redação 
dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1558, de 31 de março de 2015)  
I - quando pagos em cumprimento de decisão judicial:  
a) da Justiça Federal, mediante precatório ou requisição de pequeno valor, à regra de 
que trata o art. 27 da Lei nº 10.833, de 2003; e  
a) da Justiça Federal, mediante precatório ou requisição de pequeno valor, ao disposto 
no art. 25; e (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1558, de 31 de março 
de 2015)  
b) da Justiça do Trabalho, ao que dispõe o art. 28 da Lei nº 10.833, de 2003; e  
b) da Justiça do Trabalho, ao disposto no art. 26; e (Redação dada pelo(a) Instrução 
Normativa RFB nº 1558, de 31 de março de 2015)  
II - nas demais hipóteses, ao disposto no art. 12 da Lei nº 7.713, de 1988.  
Seção II 
Dos RRA Relativos ao Ano-Calendário do Recebimento  
Art. 44. Os RRA relativos ao ano-calendário de recebimento estarão sujeitos à regra de 
que tratam os incisos I e II do art. 43.  
Art. 44. Os RRA relativos ao ano-calendário de recebimento estarão sujeitos à regra de 
que trata o art. 12-B da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988. (Redação dada pelo(a) 
Instrução Normativa RFB nº 1558, de 31 de março de 2015)  
Parágrafo único. Caso os RRA sejam pagos em cumprimento de decisão judicial:   
(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1558, de 31 de março de 2015)  
I – da Justiça Federal, mediante precatório ou requisição de pequeno valor, aplica-se o 
disposto no art. 25; e   (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1558, de 31 de 
março de 2015)  
II – da Justiça do Trabalho, aplica-se o disposto no art. 26.   (Incluído(a) pelo(a) 
Instrução Normativa RFB nº 1558, de 31 de março de 2015)  
Seção III 
Das Disposições Gerais Relativas aos RRA  
Art. 45. Para efeitos de apuração do imposto de que trata o art. 37, no caso de parcelas 
de RRA pagas:  
I - em meses distintos, a quantidade de meses relativa a cada parcela será obtida pela 
multiplicação da quantidade de meses total pelo resultado da divisão entre o valor da 



parcela e a soma dos valores de todas as parcelas, arredondando-se com uma casa 
decimal, se for o caso;  
II - em um mesmo mês:  
a) ao valor da parcela atual será acrescentado o total dos valores das parcelas anteriores 
apurando-se nova base de cálculo e o respectivo imposto;  
b) do imposto de que trata a alínea “a” será deduzido o total do imposto retido relativo 
às parcelas anteriores.  
Parágrafo único. O arredondamento do algarismo da casa decimal de que trata o inciso I 
do caput será efetuado levando-se em consideração o algarismo relativo à 2ª (segunda) 
casa decimal, do modo a seguir:  
I - menor que 5 (cinco), permanecerá o algarismo da 1ª (primeira) casa decimal;  
II - maior que 5 (cinco), será acrescentada uma unidade ao algarismo da 1ª (primeira) 
casa decimal; e  
III - igual a 5 (cinco), deverá ser analisada a 3ª (terceira) casa decimal, da seguinte 
maneira:  
a) quando o algarismo estiver compreendido entre 0 (zero) e 4 (quatro), permanecerá o 
algarismo da 1ª (primeira) casa decimal; e  
b) quando o algarismo estiver compreendido entre 5 (cinco) e 9 (nove), será 
acrescentada uma unidade ao algarismo da 1ª (primeira) casa decimal.  
Art. 46. No caso de se configurar a tributação exclusiva na fonte, nos termos do que 
dispõem os arts. 37 e 38, os respectivos valores relativos a essa tributação terão caráter 
apenas informativo na DAA referente ao ano-calendário do respectivo recebimento.  
Art. 47. Em relação ao disposto no art. 41, por ocasião do ajuste anual, as opções 
poderão ser exercidas de modo individual em relação ao titular e a cada dependente, 
desde que reflita o total de rendimentos recebidos individualmente por eles.  
Art. 48. No caso de sucessão causa mortis, em que tiver sido encerrado o espólio, a 
quantidade de meses relativa ao valor dos RRA transmitido a cada sucessor será 
idêntica à quantidade de meses aplicada ao valor dos RRA do de cujus.  
Parágrafo único. Na hipótese de pagamento em parcelas ou de valor a título 
complementar, serão utilizados os mesmos critérios de cálculo estabelecidos nos arts. 45 
e 49 respectivamente.  
Art. 49. Na hipótese de RRA a título complementar, o imposto a ser retido será a 
diferença entre o incidente sobre a totalidade dos RRA paga, inclusive o superveniente, 
e a soma dos retidos anteriormente.  
§ 1º Eventual diferença negativa de imposto, apurada na forma do caput, não poderá ser 
compensada ou restituída.  
§ 2º Considerar-se-ão RRA a título complementar os rendimentos de que trata o art. 36, 
recebidos a partir de 1º de janeiro de 2010, com o intuito específico de complementar 
valores de RRA pagos a partir daquela data, decorrentes de diferenças posteriormente 
apuradas e vinculadas aos respectivos valores originais.  
§ 3º O disposto no caput será aplicado ainda que os RRA a título complementar tenham 
ocorrido em parcelas.  
§ 4º Em relação aos RRA a título complementar, a opção de que trata o art. 42:  
§ 4º Em relação aos RRA a título complementar, a opção de que trata o art. 41: 
(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1756, de 31 de outubro de 2017)  
I - poderá ser exercida de forma independente, quando os valores dos RRA, ou da 
última parcela destes, tenham sido efetuados em anos-calendário anteriores ao 
recebimento do valor complementar;  



II - será a mesma adotada relativamente aos valores dos RRA, ou da última parcela, 
quando o recebimento destes tenha sido efetuado no mesmo ano-calendário do 
recebimento do valor complementar.  
Art. 49-A. As despesas a que se referem os arts. 38 e 39 que tenham sido excluídas da 
base de cálculo do imposto sobre a renda incidente sobre RRA em montante maior do 
que o devido, na hipótese de devolução deste ao contribuinte, sua tributação será, no 
momento do recebimento, sob a forma de RRA, aplicando-se o disposto no art. 49.   
(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1756, de 31 de outubro de 2017)  
Art. 50. Nos anos-calendário de 2012 e 2013, no caso de rendimentos pagos, em 
cumprimento de decisão da Justiças Federal, a pessoa física beneficiária dos RRA 
poderá apresentar à pessoa responsável pela retenção a que se refere o art. 37 
declaração, na forma do Anexo V a esta Instrução Normativa, assinada pelo beneficiário 
ou por seu representante legal, quando não identificadas as informações relativas à 
quantidade de meses a que se refere o art. 37, bem como as exclusões e deduções de que 
tratam os arts. 39 e 40, necessários ao cálculo do IRRF.  
§ 1º A declaração de que trata o caput deve ser emitida em 2 (duas) vias, devendo o 
responsável pela retenção a que se refere o art. 38 arquivar a 1ª (primeira) via e devolver 
a 2ª (segunda) via, como recibo, ao interessado.  
§ 2º No caso de não preenchimento das informações de que trata o caput, será 
considerada a quantidade de meses igual a 1 (um) e o valor das exclusões e deduções 
igual a 0 (zero).  
§ 3º Na hipótese de a pessoa física beneficiária não apresentar a declaração de que trata 
o caput, o responsável a que se refere o caput do art. 37 fará a retenção do IRRF 
observado o disposto no art. 43.  
Art. 51. Na hipótese de que trata o caput do art. 50, a pessoa física beneficiária poderá 
efetuar ajuste específico na apuração do imposto relativo aos RRA, do seguinte modo:  
I - a apuração do imposto será efetuada:  
a) em ficha própria; e  
b) separadamente por fonte pagadora e para cada mês-calendário, com exceção da 
hipótese em que a mesma fonte pagadora tenha realizado mais de um pagamento 
referente aos rendimentos de um mesmo mês-calendário, sendo, neste caso, o cálculo 
realizado de modo unificado;  
II - o imposto resultante da apuração de que trata o inciso I será adicionado ao imposto 
apurado na DAA, sujeitando-se aos mesmos prazos de pagamento e condições deste.  
Parágrafo único. A faculdade prevista no caput:  
I - será exercida de modo definitivo nas DAA, respectivamente, dos exercícios de 2013 
e 2014;  
II - não poderá ser alterada, ressalvada a hipótese em que sua modificação ocorra no 
prazo fixado para a apresentação das referidas DAA; e  
III - deverá abranger a totalidade dos RRA, respectivamente, de cada um dos anos-
calendário referidos.  
CAPÍTULO VIII 
DA BASE DE CÁLCULO MENSAL  
Art. 52. A base de cálculo sujeita à incidência mensal do IRRF é determinada mediante 
a dedução das seguintes parcelas do rendimento tributável:  
I - as importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas 
do direito de família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação 
de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública 
a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil;  



II - a quantia, por dependente, constante da tabela mensal do Anexo VI a esta Instrução 
Normativa;  
III - as contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios;  
IV - as contribuições para as entidades de previdência complementar domiciliadas no 
Brasil e as contribuições para os Fapi, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a 
custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social, no caso de 
trabalhador com vínculo empregatício ou de administradores;  
V - as contribuições para as entidades de previdência complementar de que trata a Lei 
nº 12.618, de 30 de abril de 2012; e  
V - as contribuições para as entidades de previdência complementar de natureza pública 
de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do 
contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da 
Previdência Social; e   (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1558, de 31 
de março de 2015)  
V - as contribuições para entidade fechadas de previdência complementar de que trata o 
§ 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas 
a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social; e 
(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 2141, de 22 de maio de 2023)  
VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, por 
qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência 
complementar, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) 
anos de idade, até o valor mensal constante da tabela do Anexo I a esta Instrução 
Normativa.  
§ 1º Quando a fonte pagadora não for responsável pelo desconto das contribuições de 
que trata o inciso IV do caput, os valores pagos a esse título podem ser considerados 
para fins de dedução da base de cálculo sujeita ao imposto mensal, desde que haja 
anuência da fonte pagadora e que o beneficiário lhe forneça o original do comprovante 
de pagamento.  
§ 2º Aplica-se o disposto no inciso I do caput, independentemente de o beneficiário ser 
considerado dependente para fins do disposto no art. 90.  
§ 3º Alternativamente às deduções previstas no caput, o a fonte pagadora utilizará 
desconto simplificado mensal, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
máximo da faixa com alíquota de 0% (zero por cento) da tabela progressiva mensal, 
caso seja mais benéfico ao contribuinte, dispensadas a comprovação da despesa e a 
indicação de sua espécie.   (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 2141, de 22 
de maio de 2023)  
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LEI Nº 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004.  

 

Dispõe sobre a aplicação de disposições da 
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003, altera dispositivos das 
Leis nºs 9.717, de 27 de novembro de 1998, 
8.213, de 24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997, e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º É a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras) autorizada a adquirir o controle 
acionário da Celg Distribuição S.A. (Celg D).  

§ 1º A Eletrobras adquirirá, no mínimo, 51% (cinquenta e um por cento) das ações 
ordinárias com direito a voto.  

§ 2º A Eletrobras deverá publicar, em seu sítio oficial, informações relativas ao processo 
de transação do controle acionário da Celg D, desde que preservadas as regras inerentes à 
divulgação de fato relevante aos mercados nacional e internacional e ressalvadas as hipóteses 
legais de sigilo e de segredo industrial decorrentes da exploração direta de atividade 
econômica pela Eletrobras.  

§ 3º A Celg D, após a aquisição do seu controle acionário pela Eletrobras, deverá 
disponibilizar, em seu sítio oficial, prestação de contas das medidas saneadoras aplicadas para 
sua recuperação financeira, do uso de seus recursos e da realização de seus investimentos, 
ressalvadas as hipóteses legais de sigilo e de segredo industrial decorrentes da exploração 
direta de atividade econômica pela Celg D.  

Art. 2º O art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 15. ........................................................................  

§ 1º A Eletrobras, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou controladas, 
poder-se-á associar, com ou sem aporte de recursos, para constituição de consórcios 
empresariais ou participação em sociedades, com ou sem poder de controle, no Brasil ou no 
exterior, que se destinem direta ou indiretamente à exploração da produção, transmissão ou 
distribuição de energia elétrica.  

..............................................................................................  

§ 4º É autorizada a dispensa de procedimento licitatório para a venda à Eletrobras de 
participação acionária em empresas relacionadas ao seu objeto social.” (NR)  

Art. 3º É instituído o Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das 
Instituições de Ensino Superior (Proies), com o objetivo de assegurar condições para a 
continuidade das atividades de entidades mantenedoras de instituições integrantes: (Vide Lei 
nº 12.989, de 2014)  

I - do sistema de ensino federal; e  

II - (VETADO).  

§ 1º O programa previsto no caput tem por objeto viabilizar:  

I - a manutenção dos níveis de matrículas ativas de alunos;  

II - a qualidade do ensino, nos termos estabelecidos pelo Ministério da Educação (MEC);  

III - a recuperação dos créditos tributários da União; e  



IV - a ampliação da oferta de bolsas de estudo integrais para estudantes de cursos de 
graduação nas Instituições de Ensino Superior (IES) participantes do programa.  

§ 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - mantenedora: a instituição de direito público ou privado que se responsabiliza pelo 
provimento dos fundos necessários para a manutenção de ensino superior; e  

II - mantida: a instituição de ensino superior, integrante dos sistemas de ensino a que se 
referem os incisos I e II do caput, que realiza a oferta da educação superior.  

§ 3º (VETADO).  

Art. 4º O Proies será implementado por meio da aprovação de plano de recuperação 
tributária e da concessão de moratória de dívidas tributárias federais, nos termos dos arts. 152 
a 155-A da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, em benefício das entidades de que trata o 
art. 3º que estejam em grave situação econômico-financeira. (Vide Lei nº 12.989, de 2014)  

Parágrafo único. Considera-se em estado de grave situação econômico-financeira a 
mantenedora de IES que, em 31 de maio de 2012, apresentava montante de dívidas tributárias 
federais vencidas que, dividido pelo número de matrículas total, resulte em valor igual ou 
superior a R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), observadas as seguintes regras:  

I - o montante de dívidas tributárias federais vencidas engloba as inscritas ou não em 
Dívida Ativa da União (DAU), as ajuizadas ou não e as com exigibilidade suspensa ou não, em 
31 de maio de 2012; e  

II - o número de matrículas total da mantenedora corresponderá ao número de alunos 
matriculados nas IES vinculadas à mantenedora, de acordo com os dados disponíveis do 
Censo da Educação Superior, em 31 de maio de 2012.  

Art. 5º A adesão ao Proies implica a necessidade de autorização prévia para: (Vide Lei 
nº 12.989, de 2014)  

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; e  

II - ampliação ou diminuição de vagas.  

Parágrafo único. A autorização prévia de que trata o caput deverá ser concedida pelo:  

I - Ministério da Educação; ou  

II - (VETADO).  

Art. 6º A moratória será concedida pelo prazo de 12 (doze) meses e terá por objetivo 
viabilizar a superação de situação transitória de crise econômico-financeira da mantenedora da 
IES, a fim de permitir a manutenção de suas atividades. (Vide Lei nº 12.989, de 2014)  

Parágrafo único. A moratória abrangerá todas as dívidas tributárias federais da 
mantenedora da IES, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na 
condição de contribuinte ou responsável, vencidas até 31 de maio de 2012, apuradas da 
seguinte forma:  

I - aplicam-se aos débitos os acréscimos legais relativos à multa, de mora ou de ofício, 
aos juros moratórios e aos demais encargos, determinados nos termos da legislação vigente;  

II - (VETADO);  

III - (VETADO);  

IV - quando não aplicável o disposto nos incisos II e III, aplica-se ao total apurado 
redução equivalente a 40% (quarenta por cento) das multas de mora e de ofício.  

Art. 7º A concessão da moratória é condicionada à apresentação dos seguintes 
documentos por parte da mantenedora da IES: (Vide Lei nº 12.989, de 2014)  

I - requerimento com a fundamentação do pedido;  

II - estatutos sociais e atos de designação e responsabilidade de seus gestores;  

III - demonstrações financeiras e contábeis, nos termos da legislação aplicável;  

IV - parecer de empresa de auditoria independente sobre as demonstrações financeiras 
e contábeis;  



V - plano de recuperação econômica e tributária em relação a todas as dívidas vencidas 
até 31 de maio de 2012;  

VI - demonstração do alcance da capacidade de autofinanciamento ao longo do Proies, 
atestada por empresa de auditoria independente, considerando eventual uso da prerrogativa 
disposta no art. 13;  

VII - apresentação dos indicadores de qualidade de ensino da IES e dos respectivos 
cursos; e  

VIII - relação de todos os bens e direitos, discriminados por mantidas, bem como a 
relação de todos os bens e direitos de seus controladores, administradores, gestores e 
representantes legais, discriminando a data de aquisição, a existência de ônus, encargo ou 
restrição de penhora ou alienação, legal ou convencional, com a indicação da data de sua 
constituição e da pessoa a quem ele favorece.  

Parágrafo único. A alteração dos controladores, administradores, gestores e 
representantes legais da mantenedora da IES implicará nova apresentação da relação de bens 
e direitos prevista no inciso VIII.  

Art. 8º A manutenção da instituição no Proies é condicionada ao cumprimento dos 
seguintes requisitos, por parte da mantenedora da IES, sob pena de sua revogação: (Vide Lei 
nº 12.989, de 2014)  

I - regular recolhimento espontâneo de todos os tributos federais não contemplados no 
requerimento da moratória;  

II - integral cumprimento do plano de recuperação econômica e tributária;  

III - demonstração periódica da capacidade de autofinanciamento e da melhoria da 
gestão da IES, considerando a sustentabilidade do uso da prerrogativa disposta no art. 13, nos 
termos estabelecidos pelo MEC;  

IV - manutenção dos indicadores de qualidade de ensino da IES e dos respectivos 
cursos; e  

V - submissão à prévia aprovação dos órgãos referidos no parágrafo único do art. 5º de 
quaisquer aquisições, fusões, cisões, transferência de mantença, unificação de mantidas ou o 
descredenciamento voluntário de qualquer IES vinculada à optante.  

Art. 9º O plano de recuperação econômica e tributária deverá indicar, detalhadamente: 
(Vide Lei nº 12.989, de 2014)  

I - a projeção da receita bruta mensal e os respectivos fluxos de caixa até o mês do 
vencimento da última parcela do parcelamento de que trata o art. 10;  

II - a relação de todas as dívidas tributárias objeto do requerimento de moratória;  

III - a relação de todas as demais dívidas; e  

IV - a proposta de uso da prerrogativa disposta no art. 13 e sua viabilidade, tendo em 
vista a capacidade de autofinanciamento.  

Art. 10. Os débitos discriminados no requerimento de moratória serão consolidados na 
data do requerimento e deverão ser pagos em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais e 
sucessivas, a partir do 13º mês subsequente à concessão da moratória. (Vide Lei nº 12.989, de 
2014)  

Parágrafo único. Cada prestação do parcelamento será calculada observando-se os 
seguintes percentuais mínimos aplicados sobre o valor da dívida consolidada, acrescidos de 
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) 
para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao fim 
do prazo da moratória até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 
relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado:  

I - da 1ª a 12ª prestação: 0,104% (cento e quatro milésimos por cento);  

II - da 13ª a 24ª prestação: 0,208% (duzentos e oito milésimos por cento);  

III - da 25ª a 36ª prestação: 0,313% (trezentos e treze milésimos por cento);  

IV - da 37ª a 48ª prestação: 0,417% (quatrocentos e dezessete milésimos por cento);  



V - da 49ª a 60ª prestação: 0,521% (quinhentos e vinte e um milésimos por cento);  

VI - da 61ª a 72ª prestação: 0,625% (seiscentos e vinte e cinco milésimos por cento);  

VII - da 73ª a 84ª prestação: 0,729% (setecentos e vinte e nove milésimos por cento);  

VIII - da 85ª a 144ª prestação: 0,833% (oitocentos e trinta e três milésimos por cento);  

IX - da 145ª a 156ª prestação: 0,625% (seiscentos e vinte e cinco milésimos por cento);  

X - da 157ª a 168ª prestação: 0,417% (quatrocentos e dezessete milésimos por cento);  

XI - da 169ª a 179ª prestação: 0,208% (duzentos e oito milésimos por cento); e  

XII - a 180ª prestação: o saldo devedor remanescente.  

Art. 11. Será permitida a inclusão de débitos remanescentes de parcelamento ativo, 
desde que a mantenedora da IES apresente, formalmente, pedido de desistência do 
parcelamento anterior. (Vide Lei nº 12.989, de 2014)  

§ 1º O pedido de desistência do parcelamento implicará:  

I - a sua rescisão, considerando-se a mantenedora da IES optante como notificada da 
extinção dos referidos parcelamentos, dispensada qualquer outra formalidade; e  

II - o encaminhamento dos saldos dos débitos para inscrição em DAU.  

§ 2º Na hipótese do inciso II do § 1º , o encargo legal de que trata o art. 1º do Decreto-
Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, somente será exigido se houver a exclusão do Proies 
com a revogação da moratória ou rescisão do parcelamento.  

Art. 12. Poderão ser incluídos no Proies os débitos que se encontrem sob discussão 
administrativa ou judicial, estejam ou não submetidos à causa legal de suspensão de 
exigibilidade, desde que a entidade mantenedora desista expressamente e de forma 
irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial, e, cumulativamente, 
renuncie a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem os referidos processos 
administrativos ou judiciais. (Vide Lei nº 12.989, de 2014)  

Art. 13. É facultado o pagamento de até 90% (noventa por cento) do valor das 
prestações mensais de que trata o art. 10 mediante a utilização de certificados de emissão do 
Tesouro Nacional, emitidos pela União, na forma de títulos da dívida pública, em contrapartida 
às bolsas Proies concedidas pelas mantenedoras das IES para estudantes de cursos 
superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos processos conduzidos pelos órgãos 
referidos no parágrafo único do art. 5º , condicionada à observância das seguintes condições 
por ocasião da adesão: (Vide Lei nº 12.989, de 2014)  

I - adesão ao Programa Universidade para Todos (Prouni), instituído pela Lei nº 11.096, 
de 13 de janeiro de 2005, com oferta exclusiva de bolsas obrigatórias integrais;  

II - adesão ao Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), sem limitação do valor 
financeiro destinado à concessão de financiamentos, nos termos e condições estabelecidos 
pela Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001 ;  

III - adesão ao Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo (FGEDUC), criado 
a partir da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, nos termos e condições que 
regulamentam aquele Fundo.  

§ 1º As bolsas de estudo de que trata o caput atenderão ao requisito previsto no art. 3º 
da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e demais condições estabelecidas pelo MEC, 
eliminada a etapa final de seleção pelos critérios da IES.  

§ 2º As bolsas concedidas no âmbito do Programa Universidade para Todos (Prouni), 
instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, não poderão ser utilizadas para 
pagamento das prestações de que trata o art. 10 da presente Lei.  

§ 3º O valor de cada bolsa de estudo corresponderá ao encargo educacional 
mensalmente cobrado dos estudantes sem direito a bolsa, mesmo que parcial, por parte da 
IES, considerando todos os descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela 
instituição, inclusive aqueles concedidos em virtude de seu pagamento pontual.  

§ 4º (VETADO).  



§ 5º O valor do certificado será mensalmente apurado e corresponderá ao total de bolsas 
de estudo concedidas no mês imediatamente anterior multiplicado pelo valor da bolsa de 
estudo definido no § 3º .  

§ 6º O valor mensal da prestação não liquidada com o certificado deverá ser liquidado 
em moeda corrente.  

§ 7º O certificado, que será nominativo e não poderá ser transferido para terceiros, terá 
sua característica definida em ato do Ministro de Estado da Fazenda, não podendo ser utilizado 
para outra finalidade que não seja a liquidação de parcela das prestações de que trata o art. 
10.  

§ 7º O certificado de que trata o caput, que não poderá ser transferido para terceiros, 
terá sua característica definida em ato do Ministro de Estado da Fazenda, não podendo ser 
utilizado para outra finalidade que não seja a liquidação de parcela das prestações de que trata 
o art. 10. (Redação dada pela Lei nº 12.989, de 2014)  

§ 8º Nos casos em que o valor do certificado exceder ao percentual máximo estabelecido 
no caput , as mantenedoras poderão utilizar o saldo remanescente para pagamento das 
prestações vincendas, desde que respeitado o pagamento mínimo em moeda corrente.  

§ 9º As IES que já participavam do Prouni ou do Fies por ocasião da adesão ao Proies 
dever-se-ão adaptar para cumprimento integral das condições fixadas nos incisos I e II do 
caput .  

§ 10. Os certificados a que se refere o § 7º serão emitidos em favor do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE), sob a forma de colocação direta, ao par, mediante 
solicitação expressa do FNDE à Secretaria do Tesouro Nacional (STN). (Incluído pela Lei nº 
12.989, de 2014)  

§ 11. A STN resgatará, mediante solicitação do FNDE, os certificados utilizados para 
quitação de parcela das prestações de que trata o art. 10, na forma e nas condições que 
vierem a ser estabelecidas pelos Ministérios da Educação e da Fazenda. (Incluído pela Lei nº 
12.989, de 2014)  

§ 12. Caso o certificado não tenha sido emitido até o mês imediatamente posterior ao da 
concessão da bolsa, poderá ser utilizado, quando emitido, para pagamento da prestação do 
mês posterior ao da concessão da bolsa ou das prestações vencidas após esta, de forma 
retroativa, não incidindo a mantenedora em hipótese de rescisão, desde que tenha pago 
regularmente o valor mínimo, em moeda corrente, de 10% (dez por cento) do valor da 
prestação. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014)  

Art. 14. O requerimento de moratória deverá ser apresentado na unidade da PGFN do 
domicílio do estabelecimento sede da instituição até 31 de dezembro de 2012, acompanhado 
de todos os documentos referidos nos arts. 7º a 9º , que comporão processo administrativo 
específico. (Vide Lei nº 12.989, de 2014)  

§ 1º O requerimento de moratória constitui confissão de dívida e instrumento hábil e 
suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos valores da dívida ser 
objeto de verificação.  

§ 2º Na hipótese de haver dívidas não constituídas, a mantenedora da IES poderá 
confessá-las perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).  

§ 3º Se houver dívidas no âmbito da RFB, a mantenedora da IES poderá requerer, 
perante esse órgão, o encaminhamento dessas dívidas para inscrição em DAU, inclusive 
aquelas objeto do § 2º deste artigo e da renúncia prevista no art. 12, com vistas a compor a 
relação de que trata o inciso II do art. 9º .  

§ 4º Na hipótese do § 3º deste artigo, o encargo legal de que trata o art. 1º do Decreto-
Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, somente será exigido se houver a exclusão do 
programa de que trata esta Lei com revogação da moratória ou a rescisão do parcelamento.  

Art. 15. O titular da unidade regional da PGFN proferirá, até o último dia útil do mês 
subsequente à apresentação do requerimento, devidamente instruído, ou de sua adequada 
complementação, despacho fundamentado acerca do deferimento ou indeferimento do pedido. 
(Vide Lei nº 12.989, de 2014)  



§ 1º Será considerado automaticamente deferido, sob condição resolutiva, o 
requerimento de moratória quando, decorrido o prazo de que trata o caput , a unidade regional 
da PGFN não se tenha pronunciado.  

§ 2º Em relação aos requerimentos deferidos, a PGFN fará publicar no Diário Oficial da 
União ato declaratório de concessão de moratória, com a indicação da mantenedora e suas 
mantidas, da data de seu deferimento e da data a partir da qual produzirá efeitos.  

§ 3º A mantenedora da IES poderá, no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do 
indeferimento, apresentar manifestação de inconformidade, em instância única, ao Procurador-
Geral da Fazenda Nacional, inclusive apresentando complementação de documentos, se for o 
caso.  

§ 4º Na análise da manifestação de inconformidade apresentada pela mantenedora da 
IES, o Procurador-Geral da Fazenda Nacional observará o disposto no caput e nos §§ 1º e 2º .  

Art. 16. Deferido o pedido e havendo opção pelo uso da prerrogativa disposta no art. 12, 
a mantenedora da IES deverá realizar a oferta das bolsas Proies em sistema eletrônico de 
informações mantido pelo Ministério da Educação, a cada semestre do período do 
parcelamento. (Vide Lei nº 12.989, de 2014)  

Parágrafo único. O Ministério da Educação disporá sobre os procedimentos operacionais 
para a oferta das bolsas e a seleção dos bolsistas, especialmente quanto à definição de nota 
de corte e aos critérios para preenchimento de vagas eventualmente remanescentes.  

Art. 17. A concessão de moratória não implica a liberação dos bens e direitos da 
mantenedora e da mantida ou de seus responsáveis que tenham sido constituídos em garantia 
dos respectivos créditos tributários. (Vide Lei nº 12.989, de 2014)  

Art. 18. Na hipótese de extinção, incorporação, fusão ou cisão da optante, a moratória 
será revogada e o parcelamento, rescindido. (Vide Lei nº 12.989, de 2014)  

Art. 19. O indeferimento do plano de recuperação econômica e tributária, a exclusão do 
Proies ou a rescisão do parcelamento implicarão o restabelecimento dos juros moratórios sobre 
o saldo devedor, relativamente ao período da moratória. (Vide Lei nº 12.989, de 2014)  

Art. 20. Em relação ao disposto nos incisos III e IV do art. 8º , o MEC fará, 
periodicamente, auditorias de conformidade com os padrões estabelecidos e, se for o caso, 
representará à PGFN para a revogação da moratória concedida por descumprimento ao 
disposto nesta Lei e procederá à instauração de processo administrativo de 
descredenciamento da instituição por descumprimento do disposto no inciso III do art. 7º da Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. (Vide Lei nº 12.989, de 2014)  

§ 1º A rescisão do parcelamento por qualquer motivo ensejará abertura de processo de 
supervisão por descumprimento do disposto no inciso III do art. 7º da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996.  

§ 2º Para os fins de que trata o caput , a PGFN informará ao MEC o montante 
consolidado da dívida parcelada nos termos do art. 10, bem como o regular cumprimento das 
obrigações dispostas nos incisos I e II do art. 8º .  

Art. 21. Aplica-se ao parcelamento de que trata esta Lei o disposto nos arts. 13 e 14-B 
da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. (Vide Lei nº 12.989, de 2014)  

Art. 22. Não se aplicam ao parcelamento de que trata essa Lei: (Vide Lei nº 12.989, de 
2014)  

I - o § 1º do art. 3º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 ;  

II - o § 10 do art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003 ; e  

III - o § 21 do art. 10 da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001.  

Art. 23. O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 11.128, de 28 de junho de 2005, passa a 
vigorar com a seguinte redação: (Vide Lei nº 12.989, de 2014)  

“Art. 1º .........................................................................  

Parágrafo único. O atendimento ao disposto no art. 60 da Lei no 9.069, de 29 de junho 
de 1995 , poderá ser efetuado, excepcionalmente, até 30 de setembro de 2012.” (NR)  



Art. 24. O art. 17 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, passa a vigorar com a 
seguinte redação: (Vide Lei nº 12.989, de 2014)  

“ Art. 17. No ato de concessão ou de renovação da certificação, as entidades de 
educação que não tenham aplicado em gratuidade o percentual mínimo previsto no caput 
do art. 13 poderão compensar o percentual devido nos 3 (três) exercícios subsequentes 
com acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o percentual a ser compensado, mediante a 
assinatura de Termo de Compromisso, nas condições estabelecidas pelo MEC.  

§ 1º Na hipótese de descumprimento do Termo de Compromisso, a certificação da 
entidade será cancelada relativamente a todo o seu período de validade.  

§ 2º O Termo de Compromisso poderá ser celebrado somente 1 (uma) vez com cada 
entidade.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também aos percentuais mínimos previstos no 
§ 1º do art. 10 e no inciso I do art. 11 da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005.” (NR)  

Art. 25. As instituições de ensino superior não integrantes do sistema federal de ensino 
poderão requerer, por intermédio de suas mantenedoras, para fins do Proies, a adesão ao 
referido sistema até 30 de setembro de 2012. (Vide Lei nº 12.989, de 2014)  

Art. 26. (VETADO).  

Art. 27. O caput do art. 1º da Lei nº 12.429, de 20 de junho de 2011, passa a vigorar com 
a seguinte redação:  

“ Art. 1º A União é autorizada a doar, por intermédio do Programa Mundial de 
Alimentos das Nações Unidas (PMA), ao Estado Plurinacional da Bolívia, à República de El 
Salvador, à República da Guatemala, à República do Haiti, à República da Nicarágua, à 
República do Zimbábue, à República de Cuba, aos países da Comunidade de Países de 
Língua Portuguesa, à Autoridade Nacional Palestina, à República do Sudão, à República 
Democrática Federal da Etiópia, à República Centro-Africana, à República Democrática do 
Congo, à República Democrática Somali, à República do Níger e à República Democrática 
Popular da Coreia os produtos nos respectivos limites identificados no Anexo desta Lei, 
desde que não comprometa o atendimento às populações vitimadas por eventos 
socionaturais adversos no território nacional.  

......................................................................................” (NR)  

Art. 28. Os arts. 1º e 43 da Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011, passam a vigorar com 
as seguintes alterações:  

“Art. 1º .........................................................................  

..............................................................................................  

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC).  

......................................................................................” (NR)  

“ Art. 43. Na hipótese do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
os contratos celebrados pelos entes públicos responsáveis pelas atividades descritas nos 
incisos I a III do art. 1º desta Lei poderão ter sua vigência estabelecida até a data da 
extinção da APO.” (NR)  

Art. 29. Os arts. 4º , 8º-A e 16-A da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, passam a 
vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 4º .........................................................................  

..............................................................................................  

§ 1º ................................................................................  

..............................................................................................  

VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou de 
função comissionada ou gratificada;  

IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, 
o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003;  



X - o adicional de férias;  

XI - o adicional noturno;  

XII - o adicional por serviço extraordinário;  

XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar;  

XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar;  

XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho ou órgão 
deliberativo, na condição de representante do governo, de órgão ou de entidade da 
administração pública do qual é servidor;  

XVI - o auxílio-moradia;  

XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art. 76-A da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;  

XVIII - a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal (GSISTE), instituída pela Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006;  

XIX - a Gratificação de Raio X.  

§ 2º O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão, na base de 
cálculo da contribuição, de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de local de 
trabalho e do exercício de cargo em comissão ou de função comissionada ou gratificada, de 
Gratificação de Raio X e daquelas recebidas a título de adicional noturno ou de adicional por 
serviço extraordinário, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com fundamento 
no art. 40 da Constituição Federal e no art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 2º do 
art. 40 da Constituição Federal.” (NR)  

“Art. 8º-A. ....................................................................  

...............................................................................................  

§ 3º A não retenção das contribuições pelo órgão pagador sujeita o responsável às 
sanções penais e administrativas, cabendo a esse órgão apurar os valores não retidos e 
proceder ao desconto na folha de pagamento do servidor ativo, do aposentado e do 
pensionista, em rubrica e classificação contábil específicas, podendo essas contribuições 
ser parceladas na forma do art. 46 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observado 
o disposto no art. 56 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  

§ 4º Caso o órgão público não observe o disposto no § 3º , a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil formalizará representações aos órgãos de controle e constituirá o crédito 
tributário relativo à parcela devida pelo servidor ativo, aposentado ou pensionista.” (NR)  

“Art. 16-A. ....................................................................  

Parágrafo único. O recolhimento da contribuição deverá ser efetuado nos mesmos 
prazos previstos no § 1º do art. 8º-A, de acordo com a data do pagamento.” (NR)  

Art. 30. Os arts. 15 e 16 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: (Vigência)  

“Art. 15. ........................................................................  

..............................................................................................  

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá os requisitos e os 
procedimentos para habilitação dos beneficiários ao Reporto, bem como para coabilitação 
dos fabricantes dos bens listados no § 8º do art. 14 desta Lei.” (NR)  

“ Art. 16. Os beneficiários do Reporto descritos no art. 15 desta Lei ficam acrescidos 
das empresas de dragagem, definidas na Lei nº 11.610, de 12 de dezembro de 2007, dos 
recintos alfandegados de zona secundária e dos centros de treinamento profissional de que 
trata o art. 32 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993 (Lei dos Portos), e poderão 
efetuar aquisições e importações amparadas pelo Reporto até 31 de dezembro de 2015.” 
(NR)  



Art. 31. O caput do art. 2º da Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

“ Art. 2º Até 31 de dezembro de 2014, a empresa construtora contratada para 
construir unidades habitacionais de valor comercial de até R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil 
reais) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), de que trata a Lei nº 
11.977, de 7 de julho de 2009, fica autorizada, em caráter opcional, a efetuar o pagamento 
unificado de tributos equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal auferida pelo 
contrato de construção.  

......................................................................................” (NR)  

Art. 32. O art. 2º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 2º .........................................................................  

..............................................................................................  

§ 8º O recolhimento do valor referido no § 7º deverá ser efetuado até o décimo dia 
subsequente:  

I - ao da revenda no mercado interno; ou  

II - ao do vencimento do prazo estabelecido para a efetivação da exportação.  

§ 9º O recolhimento do valor referido no § 7º deverá ser efetuado acrescido de multa 
de mora ou de ofício e de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia (Selic), para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados 
a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da emissão da nota fiscal de venda dos 
produtos para a empresa comercial exportadora até o último dia do mês anterior ao do 
pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento.  

§ 10. As pessoas jurídicas de que tratam os arts. 11-A e 11-B da Lei nº 9.440, de 14 
de março de 1997, e o art. 1º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, poderão requerer o 
Reintegra.  

§ 11. Do valor apurado referido no caput :  

I - 17,84% (dezessete inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento) 
corresponderão a crédito da Contribuição para o PIS/Pasep; e  

II - 82,16% (oitenta e dois inteiros e dezesseis centésimos por cento) corresponderão 
a crédito da Cofins.” (NR)  

Art. 33. (VETADO).  

Art. 34. (VETADO).  

Art. 35. Revoga-se o. art. 2º da Lei nº 11.651, de 7 de abril de 2008  

Art. 36. Esta Lei entra em vigor:  

I - (VETADO);  

II - (VETADO);  

III - a partir de 1º de junho de 2012, quanto ao disposto no art. 30 ;  

IV - na data de sua publicação, em relação aos demais artigos.  

Brasília, 18 de julho de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

DILMA ROUSSEFF  
Guido Mantega  
Aloizio Mercadante  
Edison Lobão  
Miriam Belchior  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 19.7.2012 e retificado em 19.7.2012 - Edição 
extra  

 



Presidência da República  
Secretaria-Geral  

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 13.463, DE 6 DE JULHO DE 2017.  

 

Dispõe sobre os recursos destinados aos 
pagamentos decorrentes de precatórios e de 
Requisições de Pequeno Valor (RPV) 
federais.  

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A gestão dos recursos destinados aos pagamentos decorrentes de precatórios e 
de Requisições de Pequeno Valor (RPV) federais será realizada pelo Poder Judiciário, que 
contratará, com dispensa de licitação, instituições financeiras integrantes da administração 
pública federal para a operacionalização da gestão dos recursos.  

Parágrafo único. Os valores correspondentes à remuneração das disponibilidades dos 
recursos depositados, descontada a remuneração legal devida ao beneficiário do precatório ou 
da RPV, constituirão receita e deverão ser recolhidos em favor do Poder Judiciário, o qual 
poderá destinar até 10% (dez por cento) do total para o pagamento de perícias realizadas em 
ação popular.  

Art. 2º Ficam cancelados os precatórios e as RPV federais expedidos e cujos valores 
não tenham sido levantados pelo credor e estejam depositados há mais de dois anos em 
instituição financeira oficial.   (Vide ADIN 5755) 

§ 1º O cancelamento de que trata o caput deste artigo será operacionalizado 
mensalmente pela instituição financeira oficial depositária, mediante a transferência dos valores 
depositados para a Conta Única do Tesouro Nacional.        (Vide ADIN 5755) 

§ 2º Do montante cancelado:  

I - pelo menos 20% (vinte por cento) deverá ser aplicado pela União na manutenção e 
desenvolvimento do ensino;  

II - pelo menos 5% (cinco por cento) será aplicado no Programa de Proteção a Crianças 
e Adolescentes Ameaçados de Morte (PPCAAM).  

§ 3º Será dada ciência do cancelamento de que trata o caput deste artigo ao Presidente 
do Tribunal respectivo.  

§ 4º O Presidente do Tribunal, após a ciência de que trata o § 3º deste artigo, 
comunicará o fato ao juízo da execução, que notificará o credor.  

Art. 3º Cancelado o precatório ou a RPV, poderá ser expedido novo ofício requisitório, a 
requerimento do credor.  

Parágrafo único. O novo precatório ou a nova RPV conservará a ordem cronológica do 
requisitório anterior e a remuneração correspondente a todo o período.  

Art. 4º (VETADO).  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 6 de julho de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

EUNÍCIO OLIVEIRA  
Eliseu Padilha  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 7.7.2017  



 


